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1.DESCRICAODANECESSIDADEOUD00BJETO;/

Na  oportunidade  em  que  o  cumprimentamos,  fa?o  uso  do  presente  para  encaminhar  a  Presidencia  da

Camara   Municipal   este   Documento   de   Formaliza¢ao   da   Demanda   (DFD),   solicitando   a  abertura  de

processo de  inexigibilidade  de  licitacao  para  a  participacao  no  1°  Seminario  Regional  do  Legislativo

Municipal, evento de grande relevancia voltado ao fortalecimento do Poder Legislativo e a capacita¢ao de

vereadores, servidores e gestores ptlblicos.

0  referido  seminario  sera realizado  na  cidade  de  Natal/RN,  no peri.odo  de  28  a  31  de outubro de  2025,

tendo   como   realizadora   a   empresa   Legis   Capacitacao   -   Gestao   -   Eventos.   0   encontro   reunifa

parlamentares,   servidores   e   especialistas   para   tratar   de   teinas   relacionados   a   legislacao   municipal,

transparencia, etica phblica, gestao administrativa e aprimoramento da atividade legislativa.

A   participa¢ao   no   evento   6   essencial   para   o   aperfei€oamento   t6cnico   e   institucional   da   Camara

Municipal,  proporcionando  atualiza¢ao  sobre  praticas  modemas  de  gestao  legislativa  e  contribuindo  para

ulna atua¢ao mais eficiente, transparente e alinhada as normas e boas praticas da administrac5o ptiblica.

I.2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO:

A  participa¢ao  no  1°  Seminario  Regional  do  Legislativo  Municipal  e  de  grande  imporfencia  para  a

capacitacao e o desenvolvimento dos  servidores e parlamentares,  possibilitando o  acesso  a conhecimentos

atualizados sobre temas relevantes ao exercicio das func6es legislativas, administrativas e de controle.

0 evento promovera troca de experiencias, atualizacao t6cnica e integra?5o entre os legislativos municipais

da regiao, fortalecendo o papel institucional das Cinaras e aprimorando a qualidade dos servicos prestados

a populapao.
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A  inexigibilidade  de  licitagao  se justifica  pela  inviabilidade  de  competi¢ao,  uiiia  vez  que  as  inscri¢6es  e  a

organizagao do evento sao realizadas exclusivamente pela empresa Legis Capacitagao -Gestao - Eventos,

responsavel pela sua execucao e certifica¢ao.

I.3 FUNDAMENTACAO LEGAL:

A  inexigibilidade de  licita¢ao para  a participaeao  no  1°  Seminario  Regional  do  Legislativo  Municipal

encontra amparo no art. 74, caput, da Lei  n° 14.133/2021, qiie disp6e sobre a inviabilidade de competi¢ao

em  contrata¢6es  cujo  objeto  envolva  servi¢os  t6cnicos  especializados  de  natureza  predominanteinente

intelectual, especialmente aqueles voltados a capacitapao, treinamento e aperfei¢oamento de pessoal.

Tal  fundamento  legal  aplica-se  ao  presente  caso,  tendo  em  vista  que  a  Legis  Capacita€ao  -  Gestao  -

Eventos  e  a  inica  entidade  responsavel  pela  organizapao  e  oferta  das  inscri¢6es  do  referido  seminario,

impossibilitando a competi¢ao entre eventuais fomecedores para a mesma finalidade.

2.  QUANTIDADE A SER CONTRATADA:

Item Descricao t6cnica Item Quant.

01

INSCRICAO      PARA      0      1°      SEMINARIO      REGIONAL      DO
I    lnscri

05LEGISLATIV0 MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM  NATAL/RN,

NO PERjoDO DE 28 A 31  DE OUTUBRO DE 2025.
¢ao

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:

Estimativa do valor total da Contrata¢ao e de R$ 4.500,00(quatro nil e quinhentos reais)

5. INDICACA0 DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSA0 DA CONTRATACAO:

Data Pretendida: 20/10/2025

5. I . Ha data especifica para a Entrega ou Execu¢5o: (x) SIM* () NAO

*Data do T6rmino da Vigencia:  31/12/2025
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6.  INDICACAO  DO(S)  INTEGRANTE(S)  ADMINISTRATIVO(S)  RESPONSAVEL  (EIS)  PELA

ELABORACAO D0 ETP.

Nome

MICHELLE SOARES  SILVA

Matric u ]a               See reta ria/Seto r

71                    ASSESSORA

ADMINISTRATIVA
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DESPACHO AUTORIZATIVO D0 DFD

Considerando a necessidade de  capacitagao continuada dos vereadores,  servidores  e do

Presidente  da  Camara  Municipal. justifica-se  a participa¢ao  no  1°  Seminario  Regional

do  Legislativo  Municipal,  que ocoiTerd na cidade  de  Natal/RN, no periodo  de 28 a 31

de outubro de 2025, realizado pela empresa Legis Capacita¢ao -Gestiio -E`'entos.

A contratacao se clara por inexigibilidade de  licitacao, com  fundamento  no art.  74 da

Lei  n°  14.133/2021,  em  razao  da  inviabilidade  de  coinpeti¢ao,  visto  que  as  inscri¢6es

sao   ofertadas   exclusivamente   pela   entidade   organizadora   do   evento,   nao   havendo

possibilidade de disputa entre fomecedores.

Decisao:

Autorizo  a  contrataq;ao  direta  por  inexigibilidade  de  licita¢ao.  mos  termos  do  art.  74  da

Lei   n°   14.133/2021`   para   a   participacao   no    1°   Seminario   Regional   do   Legislativo

Municipal, tendo em vista a singularidade e relevancia do evento para o aprimoramento

t6cnico e institucional da Camara Municipal de Camauba dos Dantas/RN.

Camatiba dos Dantas/RN,  10 de outubro de 2025
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Estudo T6cnico Preliminar

1. [nforma€6es Basicas

lnscrieao de servidores, presidente e vereadores da camara municipal para participapao no

1° SEMINARI0  REGIONAL  DO  LEGISLATIV0  MUNICIPAL,  que  sera realizado

pela empresa LEGIS CAPACITACAO -GESTAO -EVENTOS LTDA. no periodo de

28 a 31  de outubro de 2025, na cidade de NATAL/RN.

2. Descricao da necessidade

2. I .0 presente processo tern como objetivo a aquisicao de  inscri¢6es para a participa€ao

de  servidores,  vereadores  e  do  Presidente  da  Camara  Municipal  de  Carnatiba  dos

Damtas/RN no  1° Seminario  Regional do Legislativo  Municipal. que sera realizado na

cidade  de   Natal/RN,  no  periodo  de  28  a  31   de  outubro  de  2025,  promovido  pela

empresa Legis Capacita¢ao - Gestao - Eventos Ltda.

2.2.A   participapao   dos   representantes   desta   Casa   Legislativa   6   fundamental   pal.a   o

fortalecimento  institucional  e  o  aprimoramento tecnico  do  Poder  Legislativo  Municipal,

uma vez que o evento abordara temas relevantes a atuacao parlamentar e administrativa,

como  legisla¢ao  municipal,  6tica  e transparencia pdblica, gesfao  administrativa,  controle

intemo e boas praticas legisLativas.

A  inscricao  no  seminario  proporcionara  atualizac5o  de  conhecimentos,  integra€ao  entre

os  legislativos  municipais  e  troca de  experiencias  com  especialistas  e  gestores  ptiblicos,

resultando  em  melhor  desempenho  funcional,  maior  eficiencia  nas  aq:6es  legislativas  e

melhoria na qualidade dos servicos prestados a popula€5o.

2.3.A realizaeao  desta  contrata¢ao  esta  em  conformidade  com  as  orienta¢6es  dos  6rgaos

de  controle,  a  exemplo  do  Tribunal  de  Contas,  e  com  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n°

14.133/2021,   garantindo   legalidade.   economicidade,   transparencia   e   publicidade   ao

processo.
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A   aquisi¢ao   das   inscri¢6es   6   necessdria   para   o   desenvolvimento   das   competencias

institucionais  e  tecnicas  da  Camara  Municipal,  permitindo  que  seus  agentes  pdblicos  se

mantenham    atualizados   e   capacitados    para   o   exercicio   de    suas    atribuic6es,    em

consonancia  com  os  princi'pios  da  eficiencia  e  do  aprimoramento  continuo  da  gestao

pdblica legislativa.

3. Descri¢ao dos Requisitos da Contratacao

As inscrie6es a serem realizadas encontram amparo  legal no art.  74,  inciso  Ill, alinea "f',

da Lei Federal n°  14.133/2021, que estabelece:

Art.  74.  E  inexigivel  a  licitaqao  quando  invidvel  a  competicao,  em  esi]ecial  mos
casos de:

Ill -para confrata¢ao dos seguintes serviqos t6cnico.s es|]ecializados de natureza

predominantemente  in{elec[ual :

f) {reinamento e aperfeiqoamen{o de pessoa[.

Dessa forma, a contratacao direta justifica-se pela inviabilidade de competi¢ao, visto que
a empresa Legis Capacita¢ao -Gestao -Eventos Ltda. e a tlnica responsavel pela
organiza¢ao, realizaeao e certifica¢ao do referido seminario, nao havendo possibilidade
de disputa entre eventuais fomecedores.

4. Descri¢ao da solu¢ao como urn todo

4.I.  A aquisicao de  inscric6es para participaq:ao de servidores. vereadores e do  Presidente

da   Camara   Municipal   de   Camariba   dos   Dantas/RN   no   1°   Seminario   Regional   do

Legislativo   Municipal  visa  atender  a  uma  necessidade  estrategica  de  capacitacao  e

aprimoramento tecnico do Poder Legislativo.

0 objetivo e  fortalecer as  competencias  institucionais  e  funcionais dos  agentes  pdblicos,

por  meio  de  discuss6es  e  palestras  voltadas  a  gestao  legislativa,  transparencia,  etica

ptiblica,    controle     intemo,     processo     legislativo    e    boas    praticas    administrativas,

contribuindo   diretamente   para   a  modemiza?ao   e   a   eficiencia  da  gestao   da   Camara

Municipal.
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4.2.  Essa  soluq:ao  proporcionara  aperfei¢oamento  tecnico  e  intercambio  de  experiencias

entre  os  pallicipantes,  permitindo  o  acesso  a  contetidos  atualizados,  estudos  de  caso  e

praticas  exitosas  adotadas  por  outros   legislativos  municipais.   0  evento  promovera  a

integragao   e   o   fortalecimento   das   institui¢6es   legislativas,   refletindo   em   melhorias

significativas   na   execu¢ao   das   atividades   intemas,   na   qualidade   das   delibera¢6es

parlamentares e no atendimento a popula¢ao.

4.3.  A  contratacao  esta  em  conformidade  com  as  orienta¢6es  dos  drgaos  de  controle  e

com     os     dispositivos     da     Lei     Federal     n°      14.133/2021,     garantindo     legalidade,

economicidade, impessoalidade e transparencia em todas as etapas do processo.

A   participapao    no    seminario    representa   uma   oportunidade    impar   de   atualizaeao

profissional   e   institucional,   alinhada   as   diretrizes   de   eficiencia,   etica,   inovacao   e

aprimoramento  continuo  da  administracao  phblica`  fortalecendo  o  compromisso  desta

Casa Legislativa com a boa govemanca e o interesse pi'iblico.

5. Estimativa do Valor da Contrata¢ao

Valor por inscricao: R$ 900,00 (novecentos reais);

0 custo global da contrata¢ao e de R$ 4.500,00 (quatro nil e quinhentos reais).

06. Justiricativa da Viabilidade

6.I.   A   contratacao   da   empresa   Legis   Capacitacao   -   Gestao   -   Eventos   Ltda.`

responsavel  pela  organizacao  e  realizacao  do  1°  Seminario  Regional  do  Legis.ativo

Municipal, e essencial para garantir a inscri¢ao e participa¢5o dos servidores, vereadores

e  do  Presidente  da  Camara  Municipal  de  Camatlba  dos  Dantas/RN  no  referido  evento`

que ocorrera entre os dias 28 e 31  de outubro de 2025, na cidade de Natal/RN.

A   inscricao   e   imprescindivel   para   assegurar  o   acesso   dos   participantes   as   palestras.

pain6is.  oficinas e debates  que  abordarao temas estrat6gicos do  Poder Legislativo, como

processo  legislativo, gestao administrativa, etica e transparencia pdblica, controle  intemo
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e    boas    praticas    de    govemanca,    contribuindo    diretamente    para    o    fortalecimento

institucional e a modemizacao da gestao legislativa municipal.

6.2.    A   participaq;ao    no    seminario    e    estrategica    para    a    Camara    Municipal.    pois

proporcionara  atunlizacao  tecnica,  aprimoramento  profissional  e  troca  de  experiencias

com  outros  legislativos  municipais  e  especialistas  renomados.  Essa  iniciativa  refor¢a  o

compromisso   da   instituicao   com   a   capacitapao   continua   de   seus   agentes   ptiblicos,

promovendo    eficiencia,    transparencia    e    qualidade    na    execug5o    de    siias    fun¢6es

administrativas e parlamentares.

A medida encontra-se em conformidade com os principios da legalidade, economicidade,

eficiencia   e   publicidade`   ben   como   com   as   orientac5es   dos   6rgaos   de   controle,

assegurando a regularidade e transpalencia do processo de contratag5o. Ressalta-se que a

despesa possui previsao or¢amentaria, observando as normas  financeiras e orcamentarias

vigentes.

6.3.   A  realiza¢ao   da   inscricao   diretamente  junto   a  empresa   organizadora   garante   a

regularidade  e  efetividade  da  participaeao  dos  representantes  da  Camara  Municipal  no

evento.  considerando  que  a  Legis  Capacitacao  -  Gestao  -  Eventos  Ltda.  e  a  tinica

responsavel pela promoeao, execucao e certificagao oficial do seminario.

Tal  participacao  resultari  em  beneficios  diretos  a  gestao  legislativa  e  a  qualidade  dos

servi¢os   ptiblicos   prestados   a   popula¢ao,   alinhando-se   as   diretrizes   de   capacita€ao,

inova¢ao  e  fortalecimento  institucional  previstas  na  Lei  n°  14.133/2021   e  promo\Jendo

uma atuacao legislativa mais tecnica, modema e comprometida com o interesse priblico.

Carnariba dos Dantas/RN,  13 de oiitubro de 2025.
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TERMO DE REFERENCIA
PROCESS0 ADM INISTRATIVO N°040/2025

PROCESSO: N° 040/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

0BJETO:    AQUISICAO    DE    INSCRIC6ES    PARA    PARTICIPACAO    NO     1°

SEMINARIO REGIONAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

I. D0 0BJETO

0  presente  Termo  de  Referencia  ten  por  objeto  a  aquisi¢ao  de  inscri¢des  para  a

pallicipacao   de   servidores.   vereadores   e   do   Presidente   da   Camara   Municipal   de

Camariba dos  Dantas/RN  no  1°  Seminario Regional do  Legislativo  Municipal,  a ser

realizado na cidade de Natal/RN, no peri'odo de 28 a 31  de outubro de 2025, promo\'ido

pela empresa Legis Capacitatao -Gestao -Eventos Ltda.

0 evento ten como finalidade capacitar, atualizar e aperfeicoar tecnicamente os agentes

phblicos  da  Camara  Municipal,  abordando  temas  relacionados  a  legislacao  municipal,

transparencia,    6tica    pdblica,    gestao    administrativa    e    boas    praticas    legislativas,

contribuindo  para  o  fortalecimento  instituciona],  modemiza¢ao  da  gestao  legislativa  e

melhoria da qualidade dos servicos prestados a populacao.

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE
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2.I.   0   presente   processo   visa   a   aquisicao   de   inscri¢6es   para   a   participafao   dos

servidores,   vereadores   e   Presidente  da  Camara  Municipal   no   seminirio,   evento  de

grande relevancia para o  fortalecimento  do  Poder Legislativo e capacita¢ao continuada

dos agentes pdblicos.

2.2.  A  inscri¢ao  6  fundamental  para  garantir  o  acesso  as  palestras,  pain6is,  oficinas  e

debates sobre legisla¢ao municipal, transparencia,  etica ptlblica, gesfao administrativa e

boas   praticas   legislativas,   promovendo   aperfeicoamento   tecnico   e   integra¢ao   entre

legislativos municipais,  refletindo em eficiencia e qualidade na execue5o das atividades

intemas e no atendimento a popula¢ao.

2.3.  A  realizapao  desta  contratacao  esta em  conformidade  com  orientac6es  dos  6rgaos

de    controle    e    com    os    princ{pios    da    legalidade,    economicidade,    eficiencia    e

transparencia,  assegurando  a  regularidade  do  processo  e  a  efetividade  da  capacita¢ao

oferecida.

3. DESCRICA0 DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

A  aquisi¢ao  das  inscri¢des  encontra  amparo  no  all.  74,  inciso  Ill,  ali'nea  "f"  da  Lei

Federal n°  14.133/2021, que disp6e:

E iiiexiglvel a licitacao quando iy]vidvel  a competiqao,  em especial nos casos de.

Ill -Ireinamen[o e aperfei¢oamento de |]essoal ,

A  contrata¢ao  direta justifica-se  pela  inviabilidade  de  competi€ao,  considerando  que  a

empresa   Legis  Capacitacao  -  Gestao  -  Eventos   Ltda.   e   tinica  responsavel   pela

organiza¢ao, execucao e certificacao oficial  do  seminario, nao  havendo possibilidade de

concorr€ncia pal.a o mesmo objeto.

4. DESCRICA0 DA SOLUCAO COMO UM TODO
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4.I.   A   aquisi?ao   de   inscriq;6es   para   participacao   de   servidores,   vereadores   e   do

Presidente da Camara Municipal atende a uma necessidade estrat6gica de capacita€ao e

aprimoramento tecnico, com foco na modemizaeao, eficiencia e transparencia da gestao

legislativa.

4.2.  0  seminario  permitira  acesso  a  conteddos  atualizados,  estudos  de  caso  e  praticas

exitosas    de    outros    legislativos,    promovendo   troca   de    experienc.ias   e    integrapao

institucional,    refletindo    em    melhor    desempenho    funcional,    aprimoramento    das

deliberac6es parlamentares e qualidade dos servicos prestados a popula¢ao.

4.3.   A   contratacao   esta   em   conformidade   com   a   Lei   n°    14.133/2021    e   com   as

orientac6es     dos     6rg5os     de     controle,     garantindo     legalidade,     economicidade,

impessoalidade    e    transparencia.    A    participa¢ao    no    seminario    representa    uma

oportunidade de atualiza¢ao profissional e institucional, fortalecendo o compromisso da

Camara Municipal com a boa govemanca, etica e inovacao na gesfao pdblica.

5. RESULTADO ESPERAD0 DA CONTRATACAO

•      Capacitaq:ao  e  atualiza¢ao  tecnica  de  servidores,  vereadores  e  do  Presidente  da

Camara Municipal;

•      Melhoria da eficiencia administrativa e legislativa;

•     Ampliapao da capacidade de govemanca, transparencia e boas praticas no Poder

Legislativo municipal;

•      Integra¢ao e troca de experi6ncias com outros legislativos da regiao;

•     Fortalecimento   institucional   da   Camara   Municipal   e   melhor   atendimento   a

populacao.

6. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE



CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
C<it`.il.egisl.iti\'.1"Ant(-`ni`}Petrt.}nil(`[).Tnt.is"

Rua Ju`'i`n.il  Limtlrlii```,  200A  I   Ci`ntr`i

C.`rnauba dos Dantas/RN   i  CEP. 59.37J-000

cNpj   i2 98i  767/im)I-28   I  Ttil  :  (81) .r)+ii-8i2b

t`n`.lil:c`amar.`i..`m.Tub.i®gmail.i-om

6.I.  A  contrataeao  da  empresa  organizadora  do  seminario  6  essencial  para  garantir  a

inscricao  e  participa¢5o  dos  agentes  ptlblicos  no  evento,  que  ocorrerd  de  28  a  31  de

outubro de 2025, em Natal/RN.

6.2.  A  participagao no seminario permitira atualiza?ao tecnica,  capacita¢5o  profissional

e   intercambio   de   experiencias,   fortalecendo   a   capacidade   institucional   da   Camara

Municipal. 0 processo atende aos principios da legalidade, economicidade e eficiencia.

e esta amparado na previsao orcamentdria vigente.

6.3.  A  inscri¢ao  junto  a  empresa  organizadora  garante  a  regularidade,  efetividade  e

reconhecimento   oficial   do   processo,   proporcionando   beneficios   diretos   a   gestao

legislativa  e  a  qualidade  dos  servicos  prestados  a  popula?ao,  em  conformidade  com  a

Lei  n°  14.133/2021.

Diretor Geral Administrativo
Portaria n°001 /2025



CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
Casa  Legislativa "Ant6nio Petr6nilo Dantas"

Rua Juvenal Lamartine, 200A  I  Centro

Carnauba dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNPJ: 12.981767/0001-28   I   Tel.:  (84) 99414-8126

email: camaracamauba@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE INHXIGIBILIDADE N°        /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°        /2025

0  Presidente  da  Camara  Municipal  de  Camatiba  dos  Dantas/RN,  no  uso  das  atribuic6es  que  lhe  sao

conferidas,   considerando   o   incomensuravel   interesse  phblico;   Considerando   ainda,   as  conclus6es

formalmente  motivadas  no  Parecer  Juridico,  apenso  aos  autos  do  processo  administrativo  licitat6rio,

RATIFICA E HOMOLOGA 0 AT0 DE  INEXIGIBILIDADE N°_/2025, para a inscricao pela

empresa   LEGIS   CAPACITACAO,   GESTA0   E   EVENTOS   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   N°

52.443.968/0001-96,   logradouro:   AV.   VISCONDE   DE   SUASSUNA,   N°   923   bairro:   SANT0

AMARO.   CEP:   50.050-540,   referente   a   inscrigao   do   Presidente   MARFRAN   DE   MEDEIROS

SANTOS CPF:                                      ,  a vereadora MARIA  DAS  VITORIAS  BEZERRA  DANTAS

CPF: e   os   servidores   da   Camara   Municipal   de   Camatiba   dos   Dantas/RN

CLAUDIA      PATRICIA      DE      AZEVEDO      BATALHA      CPF:

FRANCSLEY ITALO DA SILVA DANTAS PERHIRA CPF:                                            e GLETSON

DANTAS  ALVES  CPF: referente   ao   1°  Seminario   Regional   do   Legislativo

Municipal,  a ser realizado na cidade de Natal/RN` no periodo de 28  a 31  de outubro de 2025. 0 custo

total  do  investimento  sera de  R$  4.500,00  (quatro  nil  e  quinhentos  reais),  considerando  o valor de

R$ 900,00 (novecentos  reais) por inscricao,  conforme descrito  no  DFD (Documento  de  Formalizacao

de Demanda) inicial, devendo ser utilizado a seguinte docaeao or¢amentaria:

01.00 -PODER LEGISLATIVO -

01.031.0001.2001 -MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

I.5000.000 RECURSOS NAO VINCULADOS A IMPOSTOS;

Ancorado no Art.  74, Inciso Ill Alinea "f" da lei Federal n°  14.133/2021. de 01  de abril de 2021.



CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
Casa Legislativa "Ant6nio Petronilo Dantas"

Rua Juvenal Lamartine, 200A  I  Centro

Carnadba dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNP]: 12.981.767/0001-28   I   Tel.:  (84) 99414-8126

email: camaracamauba@gmail.com

Carnaliba dos Dantas/RN,       de outubro de 2025.

MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
Presidente da Camara Municipal de Carnadba dos Dantas/RN



ALTERAeAO CONTRATUAL  DA sociEDADE LEGis cAPAclTACAO, GESTAO E
EVENTOS LTDA

CNPJ  n° 52.443.968/0001 -96

EDNILSON  TADEU  DE  SOUS^  C`^RVALI-I0  JUNIOR,  nacionalidadc  BR^SILETRA,  nascido  em
10/12/1992.    CASADO    em    COMIINIl^O    UNIVERSAL    DE    BENS,    EMPRESARIO,    CPF    n°
()70.702.184-78,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n° 05543263916.  6rgao  cxpedidor  DEPARTAMENTO
F.STADUAL  DF,  TRANSITC)  -  PF,,  residente  e  domiciljado(a)  no(a)     RUA  DA  HARMONIA,   305,
BLOCO A ANEXO 801, CASA AMARF.I,A, RECIFE, PF,. CF.P 52051395,  BRASIL.

Sdeio  da  sociedade  limitada  de  nome  empresarial  LEGIS  CAPAC`ITAC`^O`  GESTAO  E  I,VF,NTOS
I,TDA,   I.egistrada   legalmenle   por  conlralo   social   devidamente   arquivado     nesta  Junta   Comercial   do
Estado  dc  Pcmambuco,  sob  NIRE  n°  26203160071,  com  scde  Av  C`ondc  da    Boa  Vista.121,  Sala  1207
Edt`  Tabira   Cxpst:000-31,13oa   Vista   Recife,   PE,   CEP   50060002`   devidamente   inscrit.a   no   C.`adastro
Nacional   dc   Pessoa  Juridica/MF   sob   o   n°   52.443.968/0()()I-96,   delibcra   ajustar  a   prcsl`nte   altl`racao
contratua],   mos   termos   da   Lei   n°    10.406/   2002,   mediantc   as   condic6es   cstabclccidas   nas   clai`sulas
scguintes:

ENDEREC0

CLAUSULA  PRIMEIRA.  A  sociedade  passa  a  exercer  suas  atividadcs  no  seguinte  cndereco  sito  a
^VEN[D^ VISCONDE DE SU^SSUNA, 923, SALA 0710 EDF BOSQUE DE VERSAILLES, SANT0
AM^RO, RECIFE, PE, CEP 50.()50-540.

OBJET0 SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
ATIVIDADES   DE   CONSULTORIA   EM   GESTAO   EMPRF,SARIAI,,   EXCETO   CONSULTORJA
Tf,CNICA     ESPEciFICA;     SERVIC`OS     I)E     ORGAN17ACAO     DF,     FE[RAS.     CONGRESSOS.
Exposic`6Es E rESTAs; OuTRAs ATlvlDADEs DE ENslNO COMO: cuRst]s DE EDucAc^O
PRO1-`ISSI0NAL  DE NivEL BASICO, DE DIJRACAO VARIAVEL, DESTINADOS A QIJALIFICAR
E          REQUALI FICAR          PESS()AS.          INDEPENDENTEMENTE          DA          ESCOL^RIDADE
pREviA.TREIN^MENTO      EM      DESENvOLvlMENTO      pRorisslt)NAL      E      GERENclAL.
EDUCACAO PR()FISSI()NAL  DE NivEL TECNICO,  SERVIC`OS COMBINADOS DE  ESC`RIT6RIO
E      ^P()]O      ^DM[NISTRATIVO.      PREPARAC^O      DE      DOCUMENTOS       E       SERVIC`OS
ESPEC[AL[ZADOS  DF,  APOI0  ADMINISTRATIVO  NAO  ESPECIFIC`ADOS  ANTF,RloRMENTF,
TAls  COMO:  ENvlo  I]E  DEci,ARAc`6Es,  ATlvlDADEs   r>F,  COBRANCA  F,   INFORMAc'c>F.s
CADASTRAIS,  ARTES  Cf.NICAS.  F,SPETACUI.OS  F,  ATTVIDADFjs  COMPLEMENTARF,S  NA0
ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTF,  TATS  COMO:  EVENTOS  CUI,TURAIS  I  COMPF.TTCOES
F.SPORTIVAS,  .

CNAE FISCAL

7020-4/0() -atividadcs de consultoria |`m gestao cmpi.esarial. exceto consultoria t6cnica i`spccifica
8211 -3/()0 -servicos combinados de escrit6rio e apoio adillinistrativo
8219-9/99 -prepara¢ao de docuiiientos c. scrvicos especializados de apoio administrativo iiao
especificados anteriomente
8230-0/0]  -servi¢os de organizat:ao de  reiras, congressos, exposic6es e  restas
8291-I /00 -atividades de cobi.an¢a e inl`ormae6es cadastrais
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ALTERAC;AO CONTRATUAL   DA SOCIEDADE LEGIS CAPACITACAO,  GESTAO E
EVENTOS LTDA

CNPJ  n° 52.443.968/0001-96

8541 -4/00 -educaq:ao  prot`issional  dc ni'vel t6cnico
8599-6/04 -trcinamento cm desenvolvimento profissional c gcrencial
8599-6/99 -outras atividadl`s de cnsino nao especificadas antcriormcntc
9001 -9/99 -arlcs cenjcas. espetaculos e atividades complementares nao cspecificados anteriormente

I)A RATIFICACA0 F. FOR0

CLAUSULA TERCEIRA. () foro para o exercicio c o cumprimento dos direitos e obrigac6i`s rcsultantes
do contrato social pcrmanecc em  REC`IFE -PE.

CLAUSULA QUARTA. As Clausulas c condie6cs cstabelecidas cm atos ja arquivados c que nao foram
exprcssamente modificadas por csta altera¢ao continuam em vigor.

0 sdcio klvra o presente inslrumento.

RECIFF..  23  de abril  de  2025.

EDNILSON TADEU  DE  SOUSA CARVALHO JUNIOR
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TERIVIO DE AUTENTICACAO

NONE DA EMPF`ESA LEGIS CAPACITA¢AO, GESTAO E EVENTOS LTDA

PROTOCOIO 259324370 - 23/04/2025
ATO 002 -ALTERAC^O
EVENTO 021  -ALTERACAO DE DAIJOS (EXCETO NolhE EIWPRESARIAL)

NJRl   2o20316007l
CNPJ  ¢2 4J3  968/0001-96
CER 11[` I(`0 0 REGISITRO I:M 25/Oj/2025
SOB  T`''  20259324.170

REPRFSENT^r`.TEs QUE ^ssl`^R^M riic.ITALMEr`.T[:
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Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE  DAS  CHAGAS  MORAES

SECRETARIA  GERAL
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MINISTERlo  DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDA0 NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA
ATIVA DA UNIAO

Name:  LEGIS CAPACITACAO, GESTAO E EVENTOS LTDA
CNPJ:  52.443.968/0001 -96

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar   e   inscrever   quaisquer  dividas   de
respc>nsabilidade do  siijelto  passivo acima  identificado que vlerem  a  ser apuradas,  e certificado que
nao constam pendencias em  seu  nome,  relativas a cr6ditos tributaric]s administrados pela  Secretaria
da   Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  Divida  Ativa  da   uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certldao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os 6rgaos e fundos pobllcos da administragao direta a ele vinculados.  Refere-se a situagao  do
sujeito passivo  no ambito da  RFB  e da  PGFN  e abrange  inclusive as contribuig6es sociais  previstas
nas  alineas 'a'  a 'd'  do  paragrafo  tinico do art.  11  da  Lei  n° 8.212,  de  24 de iulho de  1991.

A aceitagao  desta  certidao  esta  condicionada  a  verificagao  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com  base na Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n°  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida  as  11 :01 :56 do dia 08/09/2025 <hora  e data de  Brasilia>.
Valida ate 07/03/2026.
C6digo de controle da certidao:  523D.4367.D570.ABED
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



PREFEITURA D0 RECIFE
SECRETARIA DE FINANCAS
Secretaria Executiva de Trlbuta?ao

Certidao Negativa
Debitos Fiscais

1   Denominapao socialINomo
LEGls   cAPAclTAcao,    GESTfio   E   EVENTOs   LTDA

3. Enderoap

Avenida   Visconde   de   Suassuna,    923   SAI.A   0710   EDF   BOSQUE   DE
BAIRRO   Santo   Amaro,    CEP   50050-540,    RECIFE-PE

No da  Certidao

143026542

2.  CMC

814 . 984-4

4. CNPJ/CPF

52  .443  .  968/0001-96

5. AIividade Economica

9001-99-9   ARTES   CENICAS,    ESPETACULOS    E   ATIVIDADES   COMPLEMENTARES   NAO   ESPECIF   ANTERIORMENTE
8291-10-0   ATIVIDADES   DE   COBRANCA   E    INFORMAC6ES   CADASTRAIS
8211-30-0    SERVICOS   COMBINADOS    DE   ESCRIT6RIO   E   APOIO   ADMINISTRATIVO
8541-40-0   EDUCAcfio   PROFISSIONAL   DE   NfvEL   TECNICO
8599-60-4    TREINAMENTO   EM   DESENVol.VIMENT0   PROFISSI0NAL   E   GERENCIAL
8219-99-9    PREPARACAO   DE   DOCUMENTOS   E   SERV   ESPECIALIZ   DE   APOIO   ADMINIST   N/    ESP   ANTERI0RMENTE
7020-40-0   ATIVIDADES   DE   CONSULTORIA   EM   GESTfio   EMPRESARIAL,    EXC   CONSULT   TECNICA   ESPEcfFICA
8599-69-9   0UTRAS   ATIVIDADES    DE    ENSINO   NAO   ESPECIFIC`ADAS   ANTERIORMENTE
8230-00-1   sERvl¢Os   DE   ORGANlzAcao   DE   FEIRAs,    cONGREssOs,    Exposlc5Es   E   FESTAs

6, Descrigao

Certif ico,   de  acordo  com  a   legislacao  em  vigor  e   em  conformidade   ccjm  os   registros   cadastrais
/   fiscais,   nesta     data,    que      o     contribuinte      de     que   trata   a   pregente   certidao   esta
regularizado   com  o   erario   munic`ipal   no   que   concerne   ac)s   lancamentos   relativos   aos   tributos
munic ipais .

7.  Ressalva

***********

8.  Validade/AutenticJdade

Esta   certidao   6   valida   por   60    (sessenta)    dias   a   contar   da   data   de   sua   expedicao   e   sua
autenticidade   devera   ser   conf irmada   na   pagina   http://recife®mdia.rocife.pe.gov.br/certidoes

Car(idao de r®gularidade porante a Fazonda Municipal em rolagao a d6bitos tributaTios em
cobranca admlnistrativa ou judicial. Supro o ioquisito do art. 68,Ill, da Lei Federal 14.133/2021.

A Prefeitura do Rocife podefa cobrar e insci.ever quaisquer divjdas de responsabilidade do sujoito
passivo acima identiflcado, que vierem a ser apuradas.

9. Codigo de Autenticidade

642 . 92 09 . 7655

10  Expodida em

Recife,    02   de   OUTUBRO   de   2025

1 1. Certidao emitida com base nos pagamentos registrados ate

30   de   SETEMBRO   de   2025



cERTIDao   NEGATlvA  DE   DfiBITOs   TRABALHlsTAs

None:    LEGIS   CAPACITACAO,    GESTAO   E   EVENTOS   LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPU:    52.443.968/0001-96

Certidao   nc':    59102351/2025
Expedigao:    o2/io/2o25,    as   23:3o:22
Validade:   31/03/2026   -   180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da  data
de   sua   expediGao.

Certif ica-se    que    LEGIS   CAPACITACAO,    GESTAO   E   EVENTOS   I.TDA    (mTRIZ   E
FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    52.443.968/oool-g6,    Nao   CONSTA
como   inadimplente   no   Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com   base   mos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidacao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   juridica,   a   Certidao  atesta  a  empresa  em  relacao
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias   ou  filiais.
A   aceitacao   desta   certidao   condiciona-se   a   verifica¢ao   de   sua
autenticidade   nc)   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORmqfro   ImoRTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessarios   a   identif ic.ac:ao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justica   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em  sentenGa  condenat6ria   transitada   em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou  decorrentes
de   execuq:ao   de   acordos   f irmados   perante   o   Minist€rio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  Concilia¢ao  Pr6via  ou  demais  titulos  que,   por
disposiqao  legal,   contiver  for¢a  execut.iva.
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TRIBUNAL DE JUSTICA
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FORUM  I)ES.  RODOLFO AUFIELIANO
AV.  DESENBARCADOR GUERRA EIARFtETO, ZOO . TERFtEO -ALA SuL  BAIRRO JOANA BEZERRA

FONES N® (081) 3181J)400  E 31010470
CEP 50.OsO-700  - RECIFE  - PE

CERTIDAO CivEL
VALIDADE 30 DIAS DA EIvllssAO

D`3::.`  ci€!  Eri`issao    04/10/2025  09:42

r!r   ct3  Ccrt`:d:`c}    0331465/2025

Data  d€.  Valid3clt.    02/11/2025

No  c! ..,,A.i:(c.-I,I,:,J-,rL-     DM.3V.Qo.QN.UO.Xo

P`cizac`  Soc(,1i   LEGIS CAPACITACAO, GEST^O E EVENTOS  LTDA

i-r.C3j    52.443.968/0001-96                                                                           lliscriQ3o  Es{,ic±":il

Certifico  qiie  NADA  CONSTA  nos  registros  de  distribuieao  no  Sistema  Processo  Judicial  Eletr6nico  -  PJe  1°  e

Slstemas  de  Processos  Fisicos,  Implantado  has  Unidades  Judiciarias,  no amblto  do Tnbunal  de  Justi8a  do  Esfado

de    Pernambuco,    ACAO    DE    FALENCIA,    CONCORDATA,    RECUPERACA0    JUDICIAL    E    RECUPERACAO

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitacao contra a pessc)a acima  identificada.

A presente certidao,  em consonancia com a  leglslagao vigente, atende ao disposto na  lnstrugao Normatlva do TJPE

n° 07  de  02/06/2014,  na  Resolugao  do  CNJ  n°  185  e  na  Lei  11.419/2006  e  foi  expedida  gratuitamente  atraves  da

lnternet.

Observag5es:

A autenticidade desta  certidao  podera  ser confirTnada  na  pagina  do Trlbiinal  de  Justi9a  do  Estado  de  Pernambuco

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.brivalidar¢ertidao,     utilizando    o    ndmero    de    autenticidade    acima

ldentificado.

Esta  certidao abrange os processos dlstnbuidos tanto pelo Slstema do Processo Judlcial  Eletr6nlco (PJe) quanto os

processos fisicos,  no ambito do Tribunal de Justipe de Pernambuco. 0 referido e verdade e dou fe.
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TRIBUNAL DE JUSTICA
=;r:[TC;r`iA  I;o  ref?e  D,a  cAi--`;TA,I.

CENTFiAL  DE  EMISSA0  DE  ANTECEDEl`lTES,
FORUM  DES.  F{Ol)OLJ=O AURELIANO

AV.  I)ESEMBARGADOR GUEF{Fu BARRETO, ZOO -TEF`F`EO -AIA SUL,  BAIRRO JOANA BEZERIRA
FONEs N® (col) 3iei 0400 E 3i8i"7O

CEP  50.090-700  -FtECIFE -PE

CERTIDAO CivEL
VALIDADE 30 DIAS DA EIvllssAO

D'3`,=i  i_L=t  Enitssao    04/10/2025  09:43

Nf~`  cia  Ccrtir!Lic    0331466/2025

Dat€`  clc.  Vallctaac`    02/11/2025

N°  d+i  A;ttc`:itic:d`-.{!L    Eu.FH.13.TC.ZB.33

P`c3z-i\.I,  3t)c!\](   LEGIS  CAPACITACAO,  GEST^O  E  EVENTOS  LTDA

CNPJ     52.443.968/0001-96                                                                                   insc:rlc,L!o  E'_=[;_Lf;lI1)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribulgao no Sistema  Processo Judlclal  Eletr6nico - PJe 2° Grau e

Sistemas de  Processes  Fislcos,  implantado  nas  unjdades Judlciarias,  no  amblto  do  Trlbunal  de  Justl¢a  do  Estado

de    Pernambuco,    ACAO    DE    FALENCIA,    CONCORDATA,    RECUPERACA0    JUDICIAL    E    RECUPERA?AO

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitacao contra a pessoa acima identificada.

A presente certidao, em consonancia com a  legislacao vigente,  atende ao disposto na  lnstrueao Normatlva do TJPE

n°  07  de  02/06/2014,  na  Resolu¢ao  do  CNJ  n°  185  e  r`a  Lei  11.419/2006  e  foi  expedida  gratuitamente  atrav6s  da

lnternet-

Observag6es:

A  autent)cidade  desta  certidao  podefa  ser  confirmada  na  pagina  do Tribunal  de  Justi?a  do  Estado de  Pernambuco

https;//certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validarcertidao,     utilizando    o     nulmero    de    autenticidade    acima

ldentlficado.

A  prosente  Cerfudao  abrange  os  processos  dl§tribui'dos  tanto  pelo  Sistema  do  Processo  Judiclal  Eletr6nlco  (PJe)

quanto os processos fisicos,  no amblto do Tribunal de Justiga de Pernambuco. 0 referldo e verdade e dou fe.



CERTIDA0 DE REGULARIDADE FISCAL

Numero da  certidao;        2025.000010349980-10

DADOS DO REQUERENTE

Data  de  Emissao     02/10/2025

CNPJ:                                                    52 443  968/0001-96

Certificamos,  observadas  as disposig6es da  legisla¢ao vigente e de acordo com  os  registros existentes  neste 6rgao,
que  o  requerente  acima  identificado  esta  em  situagao  REGULAR  perante  a  Fazenda  Pdblica  Estadual.  A  referida
identificaeao nao pertence a contribuinte com inscri9ao at`va  no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente  certidao  nao  compreende  d6bitos  cuja  exigibilidade  esteja  suspensa,  nem  exclui  o  direito  da  Fazenda
Publjca  Estadual,  a  qualquer tempo,  cobrar valores  a  ela  porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidao e valida ate 30/12/2025 devendo ser confirmada sua  autenticidade atraves do servieo "ARE VIRTUAL"
na  pagina www.sefaz.pe.gov.br.

Invalida  para  licitacao  no  que  se  refere  ao  forneclmento  de  mercadorias  ou  prestacao  de  servigos  de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicacao nao compreendidos na competencia tributaria dos
municipios se o requerente supracitado estiver loca[izado em Pernambuco.

OBSEF{VA? 0 INFORMADO

Pagina  1  de  1

Emitido em   02/10/2025  23  27  27
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PREFEITU RA DO RECIF E
SECRETARIA OE FIRA .lcAS
COTM -Gel.ricia Opeiacional de Tnbutos Mercan6e
----            I   „j_lT]T.I,TTT4TTT ----  `    --------

52.443.g68/0ool.96                                   814.984-4

2025/01

elm  -CARTAO DE INSCRICAO MUNICIPAL

LEGI8  cAmclThcAo,   GEFTio  e  rvDrro8   LTDA

05/10/2023

TRII)UT06
18f!  pin mlBprngho  nounL

¥  E=¥#  ¥                                               14716"            ,Panto  Am.ro  50050-540  RECIFB  PERN^!g7UCO

c]   ®jroAsiE    I      LI    FURMO

1   ,,ii[`i,|`   h.`,T"`,^iii    ,      EhcrjE  I    L.`   Esra€e`E,`iuBi7\

^venlda   VLccot.de   de   euaBeuna   923   SAI^   0710   EDP   Elo8QtJE   DE  VEBBAlm±B   a^IA   0710   DP   e|

Con/EINC±Or^L      '^venida   viccanae   de   SuaBBuna   923   §^1,A   0710   DP   BoSour   DI!   VE86AILLES   Sam   0710   EI)F

BaAto  ^mro   50050-540   RECIFB   PERN^XBUCo

G!q>RE:g^   cool   BBliETICIo   FI8cAL   8ImLB8   mclomhL
^cRE8clro  DE  4,76`  "  B"cio  A  3024cci!i   B^8E  NO   lpc^   (LEI   i6.6o7/2000)  .
vEnIFIouE  A  DATA  DB  vALlmm  ix)  clx.    pAaA)nrros   DEVDi   8n  EPE'rvLDos  VA   REI)I  BANCARIA  AUTORlzjDA  ou  RAB   c^8As  I.crmlc^S.
orrlLlzE   o   o€oo   oBii255   p^n^   ^ni^L12+LE(   `rrELmoniEa,   E`ii^IL   E   pJLEL^   TIRAR   DUVID^8.   mm^   EN   xins   A   INscalqio   m=RCAVTIL.
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EDNILSON<<SOUS<CARVALHO<JUNI0Q

QR.CODE

Documento   asslnado   com   certlflcado   dlgltal   em   conformidade
com  a  Medida  Provis6na  n°  2200-2/2001    Sua  validade  podera
ser conlirmada por meio do programa Asslnador Serpro.

As   orienla¢6es   para   instajar   o  Assinador   Serpro   e   realizar   a
valldapao do documents dlgltal  estao disponivels em
https.//www serpro gov br/assinador-dlgltal

SERPRO/SENATIIAN

Admin
Realce



25/04/2025,14  30 about  blank

e            cARDEAps:::I::c:::AEL=[]pvEAs::AB.:R:]LCA

i:A¥it°29D6E:/NoSoCoR;E::                   COMPROVANTE DCEAE:€P£ALO E  DE SITUACA0   3:;::/E2:82E3R"RA

NOME EMPPIESARIALLEGISCAPACITACAO, CESTAO E  EVENTOS  LTDA

TITUIO  DO  ESTABELECIMENTO  (HOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                             PORTE

LEGIS CAPACITACAO, GESTAO E EVENTOS                                                                                                                                                ME

C00lGO  E  0ESCRICAO  DA ATIVIDADE  ECONOMICA PRINCIPAL

70.204-00 -Atividados d® con8LJltoria em gostao ompresan.al, oxc®to coiisultoria tecnica ®specifica

CODIGO  E  0ESCRICAO  DAS ATIVIDADES  ECONOMICAS  SECU NDARIAS

82.11400 -Services combinados de escrit6no a apoio administrat]vo
82.19-9-99 . Preparaeao do documentos e servicos especializados do apoio administrativo nao especificados
ant®riormento
82.300-01 - Sorvigos de organizacao de feiras, congresses, oxposic6os a fostas
82,91-1-00 . Atjvidades do cobrancas e informac®es cadastrais
85.414-00 -Educacao proflsslonal de nivel t6cnico
8§.99J;-04 - Troinamento em d®s®nvolvim®nto proflssional e goroncial
85.99Ji-99 . Outra§ atividades do en8ino nao espocificadas anterior7Tiento
90,01-9-99 -Aries cenicas, espeticulos e atividades complementares nao especificadas anteriormente

CODIGO  E  0ESCRl¢A0  DA NATUREZA JURIDICA

206-2 , Sociodado Emprosaria Limitada

LOGRAI)OIJRO                                                                                                                                                                     NtlM FRO                         COMPLEMENTO

AV VISCONDE DE SUASSuNA                                                                           9Z3                         SALA 0710 EDF BOSQUE DE VERSAILLES

CEP                                              BAIRRO/DISTRIT0                                                       M UNIcipIO                                                                                      I-

I  50.050-540                         I     I  SANTOAMARO                                               I    I  RECIFE                                                                                         I    I  PE

ENDERECO  EIETRONICO                                                                                                                                       TEIEFONE

CONTATO@LEGISCA PACITACAO.COM                                                      (81 ) 9785il372

ENTE  FEDERATIVO  BESPONSAVEL  (EFR)

SITUACAO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                                  DATA DA SITUAC:AO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                  05/10/2023

MOTIVO  OE  SITUA9AO  CADASTRAL

SITUACAO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                           DATA DA SITUACAO  ESPECIALIIiiiiil-
Aprovado pela  lnstrugao Normativa RFB n° 2.119,  de 06 de dezembro de 2022.

Emitido  no dia  25/04/2025  as 14:29:39  (data e hora de Brasllia).

about:blank

Pagina   1/1

1/1



@
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relat6rio ten por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletr6nicas realizadas
diretamentc mos bancos de dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidade pcla vcracidadc do
rcsultado da consulta 6 do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A informacao relativa a razao social
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  02/10/2025 23:34: 17

Informa Oes da Pessoa Jun'dica:
iRazao Social: LEGIS CAPACITACAO, GESTAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 52.443.968/0001 -96

Resultados da Consulta Eletr6nica:
Orgao Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnid6neos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidfro original no portal do 6rgao gestor, clique  AQU I.

Orgao Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA -Cadastro Nacional de Condenac6es Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidfro original no portal do 6rgao gcstor, clique  ^QU I.

Orgao Gestor: Portal da Transpar6ncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnid6ncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidao original no portal do 6rgao gestor, clique AQul.

Orgao Gestor: Portal da Transparencia
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do 6rgao gestor, clique

Obs: A consulta consolidada dc pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagao e racionalizagao
de servicos pdblicos digitais.  Fundamento legal:  Lei n°  12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n°  13.460, dc 26
de junho dc 2017, Lei n°  13.726` de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de  15, de janeiro de 2016.
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TERIVIO DE AUTENTICACAO

NONE DA EMPRESA LEGIS CAPACITACAO, GESTAO E EVENTOS LTDA

PF`OTOCOLO 238e2i 804 - 05/1 0;2023
ATO 090 - CONTRATO
EVENTO 090 -CONTRATO

EVEN.[`OS

3i5---ENQi,'ADTinMF,Nr`O-DEMlt`ROEwi-IiRI,:sA;ikQuivA3:3ii:`Tt>:2i5z3li6218-da

R[:PRF.sEI`.T^h`TESQ`rF.AsslN^RAMDltilT^LMEr``.I.E

cpf  o6oo47i3437 -WEI.I.ir`.GTON  B^TisTA coRREiA  D^ CosTA J` iNloR -A.ssima-o cm  osJi-o  2o2`3  dL` oo 45.3-6

Assinado eletronicamente por
JOAO PAULO  ROCHA DAMASCENO

Secretario-Geral

05/10/2023
Certifico o Registro em 05/10/2023

|F-lL=PE##:V:::nJ:r2e%:3fE:|8°c4#eA°c5,/+:/¢2&3;:E:°T%°:#2L8T%sd:T°gAt°/2°23NIRE26203160071
Este documento pode ser verlfic.ado em http //redesim.I ucepe.pe.gov.br/autenticac,aodocumentos/auten(Icacao. aspx
Chancela 311586050829560
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05/10/2023
Certifico a Registro em 05/10/2023

|F_`Epe##:V:::n:°pr2o°s:3fE:i8¥AdpeA°c5,/+%£8:::;°T%°:3E8;:LBT%sd:T05#OJ2023NIRE2620316007i
Este documento pode ser venficado em http.//redesi in.jucepe.pe.gov. br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 31 1586050829560
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C(}`.TR,`TO I)..` SOC`If.D,`DE  I.I`llT,`T} `  L `II'ESSO,`l,:
I,[`.r,1SC`..`lJACII^c.,io.c;I.:s'I.,tor.I.`.V1.:r`.i`OSL.1`1).`

i`  si`u  itrLiztj  di`  tltlrucao  1`  iiidi`icrmlriindo

I)(, C`^l'I''`^]` SOCJ,\lJ

CL.`l'Sl'l.t`  SETIM^:  0  ciipilal   `ocial  subscrilo  sera  dc  RS  2(I (I()(t.00  (\.mll.  MII   Ri.di`)
dl`'ldld{}   i`m   2(J(XJ()   (`inli`   niil)   quotas   dc   `',ilor   nominal    RS    l`cO   (Urn   Ri.alj   i.add   umii.
tot:ilnil`f`ti`  Inli'gTiiliziido  ni.`tl.  ilto i'm  mocda corTentc. do  T}ais.

EI)Nll.SON   l`ADF.U   D[;  SOL'S^  C^R\'^Lllo  JUNIOR.  .`om   20 000  (`'Inli`  mil)  iiilola`.
T)Crt`a7ondo  l`m  tot.1l  dc  RS  20 000`00 (Yin(c  nil  rcais)  intcgrali7ado:

C`L,`lj.St, L^ {)lT^`'A.  A  ri.sponsabilidadc do s6cio e  reslrila ao valor dc >ua> tiiiotas_

I)A AD`lINISTRACAO E DO PRO L^B0RE

Cl.^L;SUL^    r`'O`',`.    A    adminisirai`ao   da    sociedadi`    |`abi`ra        lsoL^r)^\1E`Tl`:    .1
EDNILSON  T^DEU  DE  Sol;'S,`  C.f\R\'ALHO  JUNIOR    col]i  os  pr`dercs  c  alribuicc`c`  dc
rer.resel.tacao  ali`a  e  passi\`a   [`a  socicdade`  Judicial  e  cx(rajudl.ialmcnli'`   podl`]ido  praticar
(odos  o*  atos ct)mpri`cndidiis  no  (.bjcto  s(>ci.il`  `cmprc dc  in(i`rl.``i`  da sol.ii`dadi``  .iiitciri7.|do  a
llsc.  do  lloml`  cmprc`arial.  \edado.  no  entanlo`   I-aLfe-lo  em  ati\.idades  eslranh.`s  <io  interc`qe
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DEC`L^RAC`AO  DE  VERACID^DE  DOS DOCUMENT()S  ANEXADOS  AO
REGISTRO DIGITAL

NA JUCEPE

Eu.  WF,I.I.INGTON  BATISTA  CORRF,IA  DA  COSTA  JIJNTOR`  CPF  06904713437.
profissional  |`ontabilista,  inscrito(a)  no CRC/ PE  sob  n° PE-026387/O-3.  declaro,  sob  as
penas da  lei. quc os documentos aprcsentados ao prcsente protocolo dc registro digital na
Junta Comercial do Estado dc Pcrnambuco sao verdadeiros e estao cstritamente de acordo
com    os    respectivos    documcntos    emitidos    e/ou    assinados    originalmente    pelo(s)
signafario(s).

DOCUMENTOS APRESF,NTADOS

CONTRAT0 DA SOCIF,DADE LIMITADA UNIPF.SSOAL: LEGTS
CAPACITAC:AO, GES'l`AO I EVENTOS LTDA - ()4 PAGINAS

I)BF,  I  PAGINA

I)ocuMEi`ITo DF, il)F,NTIFlcACAo CNH  GERAI.i>o r>F, oLlvETRA
P^SSOS JUNIOR -  ()I  P^GINAS

4.           CRC  DO CONTAD()R  WELLINGTON BATISTA CORREIA  DA COSTA JUNIOR 2
PAGINAS

RF,CIFF„ 05 de OUTUBRO de 2023.

WELLINGTON BATISTA CORREIA DA COSTA JUNIOR

As`sinado DigitaLmente

05/10/2023
Certifico a Registro em 05/10/2023
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02/10/25,  23:31 Consufa Regul8ridade do Empregador

-T=-.-.J=`-..i;

CL\I^vA
I    ,       .      =      I     .     'r`.        -I.,I                `.                             I

Certificado de Regu]aridade
do FGTS - CRF

Inscric50:        52.443.968/oool-96
FLaz5o

Social: LEGIS  CAPACITAcfo  GESTAO  E  EVENTOS  LTDA

Endereco:         &¥ci°FEN7EED/A5BoOo%oY|og2A  121  SL1207EDFTABIRACP31 /  BOA vlsTA /

A  Caixa  Econ6mica  Federal,  no  uso  da  atribuicao  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de   11  de  majo  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situacao  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo de  Servico  -FGTS.

0    presente   Certificado    nao    servira    de    prova    contra    cobran€a    de
quaisquer  debitos   referentes   a   contribui€6es   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigac5es com o  FGTS.

Valldade:21/09/2025 a  20/10/2025

Certlficac5o Ntlmero:  2025092102566275090700

Informagao  obtida  em  02/10/2025  23:31:29

A   utilizag5o   deste   Certificado    para   os   fins   previstos   em    Lei   esta
condicionada     a     verificacao     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://con8ulta<rf,caixa.govbr/con8ultacrf/peges/con§umaEmprogador.Jot inil





CAMARA MUNICIPAL DE CARNAtJBA DOS DANTAS/RN
Casa Legislativa "Antonio Petrchilo Dantas"
Rua )uvenal Lamartine, 200A  I  Centro

Carnadba dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNPJ: 12 981.767/0001-28   I   Tel.:  (84) 99414-8126

email: camaracamauba@gmail.com

DESPACHO

A Senhora,

Jaciane Cristina dos Santos

Assessora Contabil da Camara Municipal

Camatiba dos Dantas/RN

Verificaeao  de  dotacao  oreamentaria para  a contrata?ao  de  inscri€6es  destinadas  a participa¢ao

do  Presidente, vereadores e  servidores da Camara Municipal  de Camatlba dos  Dantas/RN  no  1°

Seminario   Regional   do   Legislativo   Municipal,   que   sera   realizado   pela   empresa   Legis

Capacitacao -Gest5o -Eventos Ltda., no periodo de 28 a 31  de outubro de 2025, na cidade de

Natal/RN.

Camadba dos Dantas/RN,13 de outubro de 2025.



CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
C.isa  Li`gisldti\'.i  "Ant6nio Petr6nilo D.intas"

Rua /uvenal  Lamartiiie, 200A  I  Centro

C<imatib<i dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNP).12.981.767/00()1-28   i   Tel..  (84)  99414-8126

i`niail:camarclcamauba©gmail.com

DESPACHO

Ao Senhor,

Marfran de Medeiros Santos

Presidente da Camara Municipal

Camadba dos Dantas/RN

Assunto:  Verificapao  da  exist€ncia  dos  recursos  orcamenfarios  para  -  Aquisi?ao  de  inscrig6es

para  a  participacao  no  1°  Seminario  Regional do  Legislativo  Municipal,  realizado  na cidade

de  Natal/RN,  no  periodo  de  28  a  31  de  outubro  de  2025,  tendo  como  realizadora  a  empresa

Legis Capacitacao -Gestao -Hventos.

Senhor Pres idente,

-Atendendo a so]icitapao de Verificagao da existencia dos recursos or€amentdrios para -

Aquisi9ao   de   inscrie6es   para   a   participacao   no   1°   Semindrio   Regional   do   Legislativo

Municipal, realizado na cidade de Natal/RN, no periodo de 28 a 31  de outubro de 2025, tendo

como realizadora a empresa Legis Capacitacao -Gestao - nventos.

1  -Em  consonancia  com  a  Resolugao  n°  028/2020  e  a  Resolucao  n°  011/2024,

ambas oriundas do Tribunal de C`ontas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, expeeo o

presente   despacho,   dando   ciencia   e   me   posicionando   quando   da   solicita¢ao   feita   pela

Administra?ao desta Augusta Casa.

2 - 0 processo decorrente da analise procedida reve[a o embasamento da despesa

solicitada, tendo previsao legal na Lei Orcamenfaria vigente para a devida execucao do objeto a

ser licitado:

RECURSOS PR6PRIOS DO MUNIcipIO DE CARNAtJBA DOS DANTAS :

01 -PODER LEGISLATIVO

0001  -MELHORIA ORGANIZACIONAL DO PODER LEGISLATIVO



CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN
C.`sa  Li`gisl.iti\'a "Ant6nio Petr6nilo I).Tnt.is"

Rua /uvi`nal  Lamartini`, 200A  i   Centrti

Cariiathba dos D.lilt.is/RN   I  CEP: 59.371")0

CNP|.12.981.767/0001-28   I   Tel  :  (81)  99114-8126

i`Ii`.lil:cam.ir.ii`am.`uba@gmail.coiT`

01.031.0001.2001  -MANUT. ATIVIDADES  DA CAMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 -OUTROS  SERVICOS TERCEIROS -PJ

I.500.0000 -RECURSOS NAO VINCULADOS A IMPOSTOS

De  acordo  com  a  solicitacao  da  presidencia  da  comissao  de  licitacao  requerendo

informa¢ao  de   dotagao   or¢amenfalia,   exponho  atraves   deste   despacho   que   existe   dotafao

orcamentfria que favorece a  solicitacao no valor referenciado de RS 4.500,00 garantindo-se

ao presidente o gozo da despesa ora solicitada dentro do espaeo de amplitude a que se referem os

preceitos da prestaGao de servi¢os supramencionada.

Camatiba dos Dantas/RN,14 de Outubro  de 2025.

JAG,ANECR,ST,NAg¥¥±=|=_,ap.I.
DOS

SANTOSP%S347987437¥TRAus

Jaciane Cristina dos Santos

Conladora -CRC/RN 014394/0-1

Admin
Realce
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNAtJBA DOS DANTAS/RN
Casa Legislativa "Ant6nio Petr6nilo Dantas"

Rua Juvenal  Lamartine, 200A  I  Centro

Carnatiba dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNPJ: 12.98].767/0001-28   I   Tel.:  (84) 99414-8126

email: camaracarnauba@gmail.com

DESPACHO

Ao Senhor

Fladimyr Cunha Comes de Melo

Assessor Juridico da Camara Municipal

Camahba dos Dantas/RN

Tendo em vista toda a documentacao apresentada, conforme a Resolu€ao N° 028/2020 -TCE, de

15  de  dezembro  de  2020,  que  comprova  o  saldo  e  a  dotacao  orqamentaria  necessaria  para  a

despesa  solicitada  no  DFD  e  no  ETP.  expresso  o  presente  despacho  solicitando  ao  Senhor

Fladimyr Cunha Gomes de Melo que proceda a analise de toda a documentagao correlacionada e

emita  urn  Parecer  Juridico  sobre  a  contrata¢ao  para  a  realiza¢ao  das  inscri¢6es  dos  servidores.

vereadores e  do Presidente da Camara  Municipal  de  Camahba dos  Dantas/RN  no  1° Seminario

Regional do Legislativo Municipal, a ser realizado na cidade de Natal/RN, no periodo de 28 a

31  de  outubro  de  2025.  promovido  pela  empresa  Legis  Capacita¢ao  -  Gestao  -  Eventos

Ltda.

A  contrata€ao  se justifica  pela  necessidade  de  participaq;ao  da  equipe  legislativa  no  seminario,

que trata da inexigibilidade de  licita?ao em  razao da  inviabilidade de competi¢ao,  considerando

que o evento possui organizador exclusivo e caracteristicas especificas.

A   participa¢ao   no   seminario   e   essencial   para   que   os   representantes   da   Camara   adquiram

conhecimentos     atualizados     sobre     legislagao     municipal,     gestao     phblica,     goveman¢a,

transparencia,    etica    e    boas    praticas    administrativas,    contribuindo    diretamente    para    o

fortalecimento  institucional,   modemiza€ao  da  gestao   legislativa  e   inelhoria  da  eficiencia  no

servico ptiblico municipal.



Fir, I--`       r -T=OiTTic

CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
Casa Legislativa ''Ant6nio Petr6nilo Dantas"

Rua Juvenal Lamartine, 200A  I  Centro

Camatlba dos Dantas/RN   I  CEP: 59.374-000

CNPJ:  12.981.767/0001-28   I   Tel.:  (84) 99414-8126

email: camaracarnauba@gmail`com

Solicito que o  Parecer Juridico aborde  a conformidade da contrataeao com  as normas aplicaveis

e  a  viabilidade  da  inexigibilidade  de  licita¢ao  para  este  caso  especifico,  garantindo  segiiran¢a

juridica e respaldo administrativo a aquisicao das inscri¢6es.



 
Processo n. 10.004/2025 

Assunto: Análise da legalidade de contratação direta por dispensa de licitação 

Interessado: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

Objeto: Inscrições para Participação do 1º Seminário Regional do Legislativo Municipal. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

INTRODUÇÃO 

Solicita-se manifestação jurídica quanto à legalidade da contratação direta, por 

dispensa de licitação, com base no art. 74, III, f) da Lei nº 14.133/20211, para inscrição 

de servidores para participarem do 1º Seminário Regional do Legislativo Municipal. 

O processo administrativo contém os documentos seguintes, conforme exigência 

do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 aplicados ao caso, quais sejam: 

(i) Documento de Formalização de Demanda; 

(ii) Estudo Técnico  Preliminar; 

(iii) Termo de Referência; 

(iv) Indicação de Dotação Orçamentária; 

(v) Programação do Seminário 

Há a necessidade de uma melhor instrução processual, conforme se verá ao longo 

desse parecer. 

É o breve relato. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de 

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, 

na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, 

 
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial: 
[...] 
III – para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
f) para a inscrição em curso, evento ou congresso, diretamente com o organizador, com empresa que 
o detenha em caráter exclusivo, ou por intermédio de representante comercial exclusivo. 



 
deve justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, 

da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que 

inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses 

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, cujos fundamentos se 

revelam compatíveis com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente 

processo. 

 

Do Processo de Contratação Direta 

 O artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo 

transcrito:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração deverá elaborar 

parecer técnico (artigo 72, III, da Lei nº 14.133, de 2021) que comprove o atendimento 

dos requisitos exigidos, acompanhado da documentação comprobatória. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao 

preenchimento das exigências legais. 

 

Documentos Necessários ao Planejamento da Contratação 



 
De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública deverá produzir 

os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:   
a) documento para formalização da demanda;   

b) estudo técnico preliminar;   

c) mapa(s) de risco;   

d) termo de referência.   

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, com a exceção 

do Mapa de Risco, que deve ser feita a justificativa pela sua ausência. 

 

Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da 

justificativa de preço  

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com 

a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, XXIII, 

"i", art. 18, IV, e § 1º, VI, art. 72, II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de 

ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica 

e ao prisma do exame da estrita legalidade.  

A contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei nº 

14.133, de 2021). Assim, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado 

encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais 

valores pagos pela Administração Pública em contratações similares, de forma que não 

exista superfaturamento.0 

Nesse sentido, a Administração deve observar, aplicando por analogia ao caso  

concreto,  o disposto na Orientação Normativa/AGU nº 17, a seguir:    

 
A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES 

DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PODERÁ SER 

AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA PROPOSTA 

APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA 

CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTES PÚBLICOS E/OU 

PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS. 

 

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n. 14.133, de 

2021:   

 
Art. 23 (...) § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

5º da IN SEGES/ME nº 65, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 



 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou por outro meio idôneo (art. 7º, § 1º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).   

Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos 

de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido (art. 7º, § 2º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021). 

Se, por outro lado, a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, proibida está a inexigibilidade (art. 7º, § 3º, da IN SEGES/ME 

nº 65, de 2021). 

Ao que diz respeito à justificativa do preço, por se tratar de uma contratação por 

inexigibilidade de licitação, por certo não se pretende a comparação dos preços 

propostos pela contratada com os preços de mercado, uma vez que a Administração 

deverá ter caracterizado o objeto como único que atende a suas necessidades. 

Com isso, a Administração deve buscar informações junto à futura contratada 

acerca dos valores praticados em outros órgãos/entidades, inclusive quanto a eventuais 

descontos concedidos, a fim de atender ao disposto no art. 23, §4º, da Lei nº 14.133, de 

2021 com a consequente juntada aos autos da respectiva documentação (notas fiscais, 

contratos etc.). 

A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando, sempre 

que possível a unidade de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Ademais, 

deve-se dar entre cursos/eventos que guardem identidade ou, não havendo cursos 

idênticos, clara similaridade, levando-se em conta o conteúdo programático, a época, a 

localidade, a dimensão do público-alvo, a carga horária, a modalidade (presencial, online, 

etc.), entre outras semelhanças que garantam precisão possível na comparação. 

Adicionalmente, é recomendável que a pesquisa de preços reflita o valor praticado 

na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto 

possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a contratação.  

Todas estas informações devem constar de despacho expedido pelo servidor 

responsável pela realização da pesquisa, no qual, além de expor o atendimento das 

exigências acima, irá realizar uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas 

empresas, inclusive cotejando-os com os valores obtidos junto às outras fontes de 

consulta. É através desta análise fundamentada, que a Administração irá estabelecer o 

valor estimado da contratação. 

Nesse contexto, cumpre ressaltar que o órgão assessorado é quem dispõe de 

condições técnicas adequadas para avaliar a idoneidade da proposta formulada pela 

pretensa contratada, não tendo este órgão de consultoria conhecimento técnico para se 

pronunciar a respeito das conclusões apresentadas. 

No caso, não há qualquer justificativa do preço nos autos. Necessário, pois, 

que o órgão assessorado a providencie, juntando documentos e/ou informações que 

atestem a compatibilidade da proposta apresentada com os preços cobrados de 

outros clientes (tais como cópias de contratos, extratos de inexigibilidade ou de 

empenhos etc.), ou na sua impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que 

cumpram tal finalidade. 

 



 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL 

Em princípio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo 

Poder Público devem ser precedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta (CF, art. 37, XXI). 

Entretanto, há situações em que a competição se torna inviável ou impossível. A 

licitação será, pois, inexigível, já que ausente uma de suas razões de existir: a pluralidade 

de ofertas a ensejar uma disputa entre particulares. 

Diferentemente da dispensa de licitação, onde a competição é possível, mas a 

realização do certame não é obrigatória por força de lei; na inexigibilidade, o ente público 

não tem opção, não há discricionariedade a observar. O que vale é a impossibilidade de 

obter propostas equivalentes, ou melhor, de ter o produto ou serviço necessário prestado 

satisfatoriamente por mais de um indivíduo. Em última análise, a inexigibilidade é 

condição que se impõe à Administração, como única forma de atendimento ao interesse 

público. 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação é uma exceção ao princípio 

do art. 37, XXI da Constituição Federal, e está prevista no art. 74 da Lei nº 14.133/2021:   

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

(...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(...) § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 

artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

O art. 6º, XVIII, “f” da Lei n.º 14.133, de 2021, considera como serviço técnico 

profissional especializado o serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

A matéria, objeto da contratação, foi tratada especificamente pela Orientação 

Normativa n.º 18/2009, com a redação dada pela Portaria AGU n.º 382, de 21 de 



 
dezembro de 2018. Embora editada à luz da Lei n.º 8.666, de 1993, seus fundamentos 

permanecem compatíveis com a Lei nº 14.133, de 2021, merecendo destaque: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT OU INCISO II, DA LEI N° 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E 

JURÍDICAS PARA MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA 

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A 

INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.  

O ART. 25, CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÕE A 

CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR 

AUSÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR 

EXCLUSIVIDADE DO OBJETO PERSEGUIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO ART. 25, INCISO II, DA 

LEI N° 8.666, DE 1993, EXIGE A IDENTIFICAÇÃO DOS 

REQUISITOS DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E DA 

SINGULARIDADE DO CURSO. 

 

Na mesma linha, o Enunciado nº 69/2020 do DEPCONSU/PGF: 

 
A Orientação Normativa AGU n. 18/2009 não obsta a contratação direta 

por inexigibilidade de pessoa jurídica para ministrar curso fechado para 

a Administração Pública, desde que presentes os pressupostos do art. 

25, II, §1º, da Lei n. 8.666/93. (Fonte: Parecer n. 

00003/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 

00407.000072/2020-36 - Seq. 15) 
 

Nesse sentido, também temos o enunciado da Súmula nº 252, de 2010 do TCU: 

 
A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, 

a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da 

presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, 

entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do 

serviço e notória especialização do contratado. 
 

Assim, a contratação direta de cursos (abertos ou fechados/in company), 

seminários/congressos, com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

será possível se for demonstrada a notória especialização do profissional ou empresa 

envolvida, permitindo-se inferir a essencialidade de seu trabalho à plena satisfação do 

objeto. 

Por outro lado, pela redação da citada Orientação Normativa, acaso não se tratar 

de serviço com profissionais ou empresas de notória especialização, a contratação 

de curso aberto ou fechado ainda poderá ser formalizada de forma direta, com base 

no art. 74, caput, se demonstrada a inviabilidade de competição em razão, por 



 
exemplo, das peculiaridades que circunscrevem o caso concreto, como local e data do 

evento, prazo para inscrição, conteúdo programático, metodologia didática adotada, 

dentre outros elementos comprovados na instrução dos autos, demonstrem que há 

inequívoca inviabilidade de competição (DESPACHO n.º 976/2018/GAB/CGU/AGU). 

Quanto à razão para a escolha do fornecedor, esta se confunde com a própria 

situação caracterizadora da inviabilidade de competição, seja por se tratar de serviços 

técnicos de natureza predominantemente intelectual prestados por pessoas físicas ou 

jurídicas de notória especialização (art. 74, III, “f” c/c art. 6º, XVIII e XIX da Lei n.º 

14.133, de 2021), seja em razão das peculiaridades que circunscrevem o caso concreto 

(art. 74, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), motivo pelo qual se reforça as recomendações 

acima lançadas para que a Administração comprove cabalmente os elementos que 

inviabilizam a competição neste caso e sua adequabilidade à necessidade da 

Administração. 

No caso, a Administração pretende realizar a contratação com fundamento 

no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133, de 2021, razão pela qual deve comprovar que: 

a) os serviços qualificam-se como técnicos de natureza predominantemente 

intelectual, enumerados no art. 6º, XVIII, “f”, da Lei n.º 14.133, de 2021; b) que a 

parte a ser contratada qualifica-se como empresa ou profissional de notória 

especialização, nos termos do art. 6º , XIX, da Lei nº 14.133, de 2021; c) o caráter 

especial da demanda da Administração e da adequação do serviço a ser prestado. 

 

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO 

 

Demonstração de que se trata de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual 

O art. 6º, XVIII, “f”, da Lei n.º 14.133, de 2021 traduz em que consistem os 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, dentre os 

quais elenca, em sua alínea "f”, os serviços de “treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal”. 

Dessa forma, a Administração deve demonstrar, nos autos, a especialidade da 

empresa a ser contratada para que haja o enquadramento perfeito no conceito de serviço 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, no item de treinamento 

ou aperfeiçoamento de pessoal.  

No caso em análise, a Administração não demonstrou a especialidade da empresa, 

o que deve ser sanado sob pena de restar inviabilizada a contratação direta. 



 
 

Demonstração da notória especialização da contratada 

 

Em relação à notória especialização, registre-se que não se trata de característica 

exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública da entidade 

prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo técnico, não devendo 

se confundir fama com notória especialização. A notória especialização diz muito mais 

sobre a demanda da Administração do que propriamente sobre as circunstâncias dos 

interessados em atendê-la. 

Assim dispõe o artigo 6º, XIX c/c art. 74, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 6º (...)  

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

 

No mesmo sentido, tem-se as lições de Jacoby Fernandes: 

 
A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se 

dedicam a uma atividade, sendo absolutamente dispensável, ou 

impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada 

incentiva (in Contratação Direta sem Licitação, Brasília Jurídica, p. 

316). 

 

Nesse raciocínio, em se tratando de contratação de serviço de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, a notória especialização reside na formação dos 

professores/palestrantes. Hely Lopes Meirelles define a notória especialização como uma 

“característica daqueles profissionais que, além da habilitação técnica e profissional, 

exigida para os profissionais em geral, foram além em sua formação, participando de 

cursos de especialização, pós-graduação, participação em congressos e seminários, 

possuindo obras técnicas (artigos e livros) publicadas, além de participação ativa e 

constante na vida acadêmica”. 

A jurisprudência do TCU vem adotando o entendimento de que a notória 

especialização do prestador diz respeito à comprovação de que a empresa ou o 

profissional “reúna competências que o diferenciem de outros profissionais, a ponto de 

tornar inviável a competição” (Acórdão nº 1038/2011-Plenário). 



 
Observa-se que, de acordo com a jurisprudência do TCU, “a simples 

apresentação de currículos não se presta, por si só, a comprovar a notória especialização 

do contratado, especialmente considerando que tais elementos de convicção não indicam 

necessariamente se tratar de profissional com estilo ou uma marca pessoal inconfundível 

e exclusiva no mercado, tornando seu trabalho essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado para atender o interesse da companhia” (Acórdão nº 2673/2011-Plenário). De 

fato, a mera referência ao currículo e experiência do profissional mostra-se, em regra, 

insuficiente, uma vez que demonstra, exclusivamente, a notoriedade do profissional na 

área, sem identificar em que aquele conhecimento é imprescindível para a prestação 

daquele serviço específico. 

Não é outro o sentido da parte final do §1º do art. 74 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

que determina que o conceito do profissional no campo de sua especialidade, a ser 

demonstrado por uma das formas ali transcritas, deve ser capaz de permitir que se infira 

“que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato”. 

Assim, compete à Administração descrever a adequabilidade entre a experiência 

profissional dos notórios especialistas ao objeto do curso que pretende seja ministrado 

aos seus servidores, sem o quê a demonstração da notoriedade não será capaz de justificar 

a contratação direta. Ou seja, deve-se demonstrar em que a notoriedade dos citados 

profissionais será imprescindível para a prestação daquele serviço. 

No caso em análise, a Administração não demonstrou notória especialização, 

o que deve ser sanado sob pena de restar inviabilizada a contratação direta. 

 

Demonstração do caráter especial da demanda da Administração e da adequação do 

serviço a ser prestado 

Conforme já asseverado no item anterior, a notoriedade do serviço diz respeito 

muito mais sobre a demanda da Administração do que sobre a qualidade do contratado. 

Portanto, a demanda da Administração deve ser única a ponto de atrair a regra excepcional 

de contratação por inexigibilidade de licitação. 

A Lei nº 14.133, de 2021, eliminou de seu texto a expressão “singular” constante 

anteriormente do art. 25, II, da Lei nº 8.666, de 1993. Todavia, é certo que a notoriedade 

do fornecedor não pode ser desvinculada do caráter único da demanda da Administração. 

Como afirma a doutrina, “para que haja inviabilidade de competição, é necessária 

a especialidade da demanda, a gerar a necessidade de notoriedade do fornecedor, o que, 

por sua vez, elimina a possibilidade de uso da licitação. Sem a necessidade especial, a 

exigência de notória especialização não se sustenta, o que volta a atrair a licitação, ainda 



 
que por melhor técnica ou técnica e preço, se necessário.” (Tratado da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/21 comentada por Advogados 

Públicos/ organizador Leandro Sarai - 2ª edição - São Paulo: Editora JusPodivm, 2022. 

p. 903/904). 

Portanto, deve a Administração identificar adequadamente o caráter especial da 

sua demanda, aquilo que torna o curso escolhido diferente dos demais existentes no 

mercado, no que ele é incomum.  

No caso em análise, a Administração demonstrou a especialidade da demanda por 

meio do(s) documento(s) do programa do seminário. 

 

DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 

essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4º, art. 92, XVI, e art. 

161 da Lei nº 14.133, de 2021): certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e 

federal; certidão negativa de débitos trabalhistas; certidão de regularidade junto ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; certidão de falência e recuperação judicial; 

atos constitutivos da empresa; cartão do CNPJ; e documento do representante lega da 

empresa. 

Ressalte-se que é essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do 

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Verifica-se que não foi/foram juntado(s) o(s) documentos supra mencionados. 

Desta maneira, recomenda-se a regularização como condição para a contratação 

pretendida. 

 

DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

Observa-se que a Administração pretende efetuar o pagamento dos serviços à 

contratada previamente à realização do curso. 

Sobre o ponto, registre-se que o pagamento antecipado é admitido no ordenamento 

jurídico de forma excepcional, nos termos dos arts. 62 e 63, § 2º, III, da Lei n.º 4.320, de 

1964 c/c art. 38 do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986: 

Lei n. 4.320, de 1964 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado 

após sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito. 



 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar;(Vide Medida Provisória nº 581, de 

2012) I 

II - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 

prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 

serviço. 
 

Decreto n. 93.872, de 1986 

Art. 38. Não será permitido o pagamento antecipado de fornecimento 

de materiais, execução de obra, ou prestação de serviço, inclusive de 

utilidade pública, admitindo-se, todavia, mediante as indispensáveis 

cautelas ou garantias, o pagamento de parcela contratual na vigência do 

respectivo contrato, convênio, acordo ou ajuste, segundo a forma de 

pagamento nele estabelecida, prevista no edital de licitação ou nos 

instrumentos formais de adjudicação direta. 

 

A Orientação Normativa AGU nº 37/2011 nos seguintes termos: 

 
A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações 

excepcionais, devidamente justificada pela Administração, 

demonstrando-se a existência de interesse público, observados os 

seguintes critérios: 1) represente condição sem a qual não seja possível 

obter o bem ou assegurar a prestação do serviço, ou propicie sensível 

economia de recursos; 2) existência de previsão no edital de licitação 

ou nos instrumentos formais de contratação direta; e 3) adoção de 

indispensáveis garantias, como as do art. 56 da lei nº 8.666/93, ou 

cautelas, como por exemplo a previsão de devolução do valor 

antecipado caso não executado o objeto, a comprovação de execução 

de parte ou etapa do objeto e a emissão de título de crédito pelo 

contratado, entre outras. 

 

Considerando as premissas fixadas pela citada Orientação Normativa, aplicada 

por analogia ao caso da contratação da Câmara Municipal de Vereadores, admite-se a 

antecipação de pagamento em situações excepcionais, desde que devidamente justificadas 

pela Administração, demonstrando-se a existência de interesse público, observados os 

seguintes critérios: 

a) demonstração de existência de interesse público para a antecipação; 

b) represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou 

assegurar a prestação do serviço, ou propicie sensível economia de 

recursos; 

c) existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos 

formais de contratação direta; e 



 
d) adoção de indispensáveis garantias, como as do art. 56 da Lei n. 

8.666, de 1993, ou cautelas, como por exemplo a previsão de devolução 

do valor antecipado caso não executado o objeto, a comprovação de 

execução de parte ou etapa do objeto e a emissão de título de crédito 

pelo contratado, entre outras. 

 

A matéria é tratada na Lei nº 14.133, de 2021, nos moldes a seguir:  

 
Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou 

total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 

bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 

sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável 

para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que 

deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de 

contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 

antecipado deverá ser devolvido. 

 

Recomenda-se, nesses termos, que a Administração instrua os autos com 

justificativa da excepcionalidade da situação, observando o teor do art. 145 da Lei n.º 

14.133/2021, esclarecendo se estão presentes as condições necessárias à antecipação de 

pagamento, em especial quanto às cautelas e garantias para fiel execução do objeto 

ajustado. 

Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido (art. 145, §3º). Nessa senda, havendo pagamento antecipado, deve ser 

prevista em concreto no instrumento do contrato a respectiva devolução, ou documento 

equivalente. 

No caso, os requisitos que autorizam o pagamento antecipado não foram 

observados, cabendo providência nesse sentido, especialmente quanto: justificativa 

do interesse público e deixar previsto, no instrumento contratual ou equivalente, a 

perspectiva d devolução do valor, no caso de não opção pela garantia. 

 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao artigo 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, consta 

a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários 

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação 

da respectiva rubrica. 



 
  

DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO  

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021), assim como no órgão de imprensa oficial da 

Câmara de Vereadores do Município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o 

art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CONCLUSÃO  

Em face do exposto, manifesta-se esta assessoria jurídica no sentido da 

REGULARIDADE JURÍDICA, COM RESSALVAS, da contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,  inciso III, “f” da Lei nº 14.133, de 

2021, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas abaixo: 

(i) Parecer  Técnico, nos termos do art. 72, III da Lei 14.133, de 2021; 

(ii) Justificativa da ausência de mapa de riscos; 

(iii) Justificativa do Preço; 

(iv) Demonstração da especialidade da empresa e/ou dos palestrantes que 

tragam pertinência ao tema do seminário; 

(v) Apresentação aos autos dos documentos de habilitação jurídica e fiscal; 

(vi) Justificativa pela antecipação do pagamento de inscrição do curso; 

(vii) Justificativa das razões de escolha do prestador; 

(viii) Autorização da autoridade competente; 

(ix) Nomeie formalmente o gestor do contrato, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021, responsável por acompanhar e fiscalizar a execução da 

contratação. 

(x) Mantenha evidências da participação (comprovante de inscrição e 

certificados de presença) como forma de atestar a entrega do objeto 

contratado. 

 

É o parecer. 

 



 
Carnaúba dos Dantas/RN, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Fladimyr Cunha Gomes de Melo 

Assessor Jurídico 

OAB/RN nº 17.671 

 

Admin
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J USTIFICATIVA DA CONTRATACAO

Inexigibilidade de Licitacao n° 010/2025

Processo Administrativo n° 040/2025

Interessado: Camara Municipal de Camadba dos Dantas/RN

Contratada pretendida: Legis Capacitacao, Gestao e Eventos Ltda -CNPJ

5 2 .443 .968/0001 -96

Hvento:  6° Congresso Regional de Gestores Phblicos

Local/Data: Joao Pessoa/PB -28 a 31  de outubro de 2025

Participantes: Presidente MARFRAN DE MEDEIROS  SANTOS (CPF  119.718.578-

07), vereadora MARIA DAS VIT6RIAS BEZERRA DANTAS (CPF 882.262.454-72)

e os servidores CLAUDIA PATRicIA DE AZEVEDO BATALHA (CPF 039.686.674-

33), FRANCSLEY iTALO DA SILVA DANTAS PEREIRA (CPF 091.112.214-10) e

GLETSON DANTAS ALVES (CPF 092.455.114-30).

I. Contextualizacao e Interesse Pdblico

A   Camara   Municipal   de   Camatiba   dos   Dantas/RN   tern   buscado   continuamente

aprimorar  sua   capacidade   institucional,   com   foco   na   qualifica€ao   de   seus   agentes

pdblicos  e  na  modemizapao  da  gestao  legislativa.  Nesse  contexto,  a  participacao  do

Presidente,   vereadores   e   servidores   no    10   Seminario   Regional   do   Legislativo

Municipal    representa    uma    iniciativa    estrategica    voltada    ao    fortalecimento    das

competencias tecnicas e administrativas da Casa Legislativa.

0   evento   abordara   temas   essenciais   a   atuagao   no   setor  pdblico,   como   legislagao

municipal,   transparencia,   etica,   govemanea,   gestao   administrativa   e   boas   praticas

legislativas,  em  consonancia  com  as  diretrizes  da  Lei  n°   14.133/2021   (Nova  Lei  de

Licitag6es   e  Contratos).   A   capacita9ao   proporcionard   atualizaeao   e   aprimoramento
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profissional, contribuindo para a melhoria dos processos intemos, a eficiencia na gestao

pfrolica e o atendimento mais qunlificado a popu[agao de Camatiba dos Dantas/RN.

2. Caracteristicas do Evento e Singularidade do Objeto

As  inscric6es  objeto  desta  contratagao  referem-se  a  urn  evento  especifico,  com  data,

local,  programagao  e  organizaeao  previamente  definidos,  qual  seja  o   1°  Seminario

Regional  do  Legislativo  Municipal,  promovido  pela  empresa  Legis  Capacita¢ao  -

Gestao - Eventos Ltda.,  inica detentora dos  direitos de realizacao  e comercializapao

das inscric6es oficiais.

Trata-se.   portanto,   de   urn   objeto   singular   e   exclusivo,   nao   sendo   possivel   sua

comparapao ou substituicao por cursos,  semindrios ou treinamentos  similares ofertados

por  outras  instituic6es,  em  razao  da  titularidade  e  controle  integral  do  evento  pela

empresa  promotora.   Essa   exclusividade   caracteriza  a   inviabilidade   de   competi¢ao,

conforme   reconhecido   pela   doutrina   e  jurispnidencia   administrativa,   configurando

hip6tese que  autoriza a contratacao direta,  mos termos do  art.  74,  inciso  Ill, da  Lei  n°

14.133/2021.

3. Capacitacao Estrategica e Alinhamento as Atividades da Camara

A   participagao   no    1°   Seminario   Regional   do   Legislativo   Municipal   constitui

oportunidade  estrategica  de  capacitagao  e  aperfei¢oamento  tecnico  para  vereadores,

servidores e o Presidente da Camara Municipal de Camatiba dos Dantas/RN. 0 evento

possibilitara  a  atualizaq:ao  normativa,  o  compartilhamento  de  jurisprudencias  e  boas

praticas  de  gestao  legislativa  e  administrativa,  bern  como  a  troca  de  experi6ncias  com

especialistas e representantes de outros parlamentos municipais.

Essa   integrac5o  promove   o   fortalecimento   institucional  e   a   melhoria  continua  dos

processos    intemos,    especialmente    no    que    se    refere    a    gestao    administrativa,

transparencia,   govemanga  ptiblica   e   aplicapfo   da  Lei   n°   14.133/2021.   A   literatura

tecnico-doutrinaria  e  as  orientac6es  de  6rgaos  de  controle  reafirmam  a  importancia da



CAMARA MUNICIPAL DE CARNA0BA DOS DANTAS/RN
Casa  Legislati`Ja "Antchio Petr6nilo Dantas"

Rua Juvenal Lamartine, 200A  i  Centro

Carnauba dos Dantas/RN   |  CEP: 59.374-000

CNPJ:  12.981.767/0001-28   I   Tel..  (84) 99414-8126

I     email. camaracamauba@gmail.com

capacitapao continuada dos agentes ptiblicos, como instrumento essencial para assegurar

eficiencia, conformidade legal e qualidade na prestacao dos servigos legislativos.

4. Fundamentacao Legal -Inexigibilidade (Inviabilidade de Competi¢ao)

A  Lei  n°  14.133/2021`  em  seu  art.  74,  inciso  Ill,  disp6e  que  a  licita¢5o  6  inexigivel

quando  houver  inviabilidade  de  competi¢ao,  permitindo  a  contrataq:ao  direta  sempre

que,  pelas  caracteristicas  do  objeto,  nao  houver  possibilidade  de  disputa  efetiva  entre

potenciais fomecedores.

No     presente     caso,     a     inviabilidade    de     competi¢ao     decorre     de     dois     fatores

complementares:

(a) Objeto es|]ecirico e determinado Ilo tempo e  .ocal: trata-se de evento dnico -- o

1°  Seminario  Regional  do  Legislativo  Municipal  -com  data,  local.  programacao  e

promotor   previamente   definidos,   o   que   o   toma   urn   objeto   individualizado,   nao

comparivel  com  cursos  ou  treinamentos  genericos  ofertados  por  terceiros.  A  doutrina

especializada reconhece que  inscri€6es em eventos phblicos dessa natureza configuram

objeto singular, inviabilizando o processo competitivo.

(b)  Controle exclusivo das  inscri€6es  pe]a entidade promotora:  somente a empresa

Legis  Capacitapao  -  Gestao  -  Eventos  Ltda.  detem  a  titularidade  e  legitimidade  para

comercializar.    validar   e   emitir   as    inscri¢6es   oficiais   que   garantem   o   acesso   a

programa€ao, aos materiais didaticos e a certificacao do

evento.  Tal exclusividade caracteriza fomecedor tinico,  enquadrando-se  na hipdtese de

inexigibilidade de  licitaq;ao prevista no art. 74, incise  [1[, da  Lei n°  14.133/2021.

5. Jurisprudencia e Entendimentos de Controle

A jurisprudencia e os entendimentos consolidados  dos  6rgaos de controle confirmam  a

possibilidade de contratagao direta para participacao de agentes pdblicos em eventos de

capacitapao especificos, quando caracterizada a inviabilidade de competicao.
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0  Tribunal  de  Contas  da  Uniao  (TCU),  em  decis6es  como  a  Decis5o  n°  439/1998  -

Plenario  e  o  Ac6rdao  n°  654/2004  - 2a  Camara,  reconheceu  que  inscri¢6es  em  cursos,

congressos e  seminarios abertos,  com data,  local  e promotor determinados, configuram

hip6teses   de   inexigibilidade   de   licita¢ao,   uma   vez   que   nao   ha   como   colocar   a
"inscri9ao" em disputa entre fomecedores independentes.

De   igual   modo,   6rgaos   de   controle   intemo   e   extemo   vein   reafirmando.   em   suas

manifestac6es   t6cnicas   e   minutas   de   orientaq:ao,   que   eventos   de   capacitacao   com

contehdo,   cronograma   e   organiza¢ao   previamente   definidos   representam   objetos

singulares,  cuja  aquisi¢ao  deve  observar  o  disposto  no  art.   74`  inciso  Ill,  da  Lei  n°

14.133/2021. por se tratar de inviabilidade pratica e juridica de competi9ao.

6. Adequacao aos Principios Administrativos

A  contrata¢ao  direta  aqui  proposta  observa  os  principios  da  legalidade,  motivacao,

eficiencia,    economicidade,    razoabilidade    e    transparencia,    previstos    na     Lei     n°

14.133/2021,  e  busca  garantir  capacita¢ao  tempestiva  a  baixo  custo  relativo,  evitando

prejuizos  decorrentes  da  perda  de  prazo  do  evento  e  da  necessidade  de  contratac6es

posteriores mais onerosas para suprir lacunas de conhecimento normativo.

7. Compatibilidade Orcamentaria

Conforme verificacao de  saldo e classificac5o  contabil  mos  autos (DFD e  demais pet:as

de  planejamento  anexas)  ha  disponibilidade  suficiente  na  dotacao  abaixo  discriminada

para  suportar  a  despesa  estimada  de  R$  4.500,00  (quatro  nil  e  quinhentos  reais)

referente ao total das inscric6es:

•      Ol.00-PoderLegislativo

•      Ol.031.0001.200l  -Manut. Atividades da camara Municipal

•      3.3.90.39.00-Outros servi¢os de Terceiros

•      Fonte:  1.5000.000 -Recursos Nao vinculados a lmpostos.
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A    observancia   da    adequada   classificapao   e    suficiencia   ongamentdria    integra   as

exigencias  de  planejamento  e  regularidade  fiscal  previstas  na  Lei   n°   14.133/2021   e

reforqadas em orientac6es de Tribunais de Contas.

8. Conclusao

Diante do exposto, resta demonstrada a  inviabilidade de competicao  para a contratacao

pretendida,  seja  pela  natureza  singular  e  datada  do  evento  (objeto  i'Lnico),  seja  pela

exclusividade  de oferta das  inscric6es pela entidade promotora,  enquadrando-se  o caso

na contrata¢ao direta por lnexigibilidade de Licitacao,  nos termos do art.  74  da Lei n°

14.133/2021   (caput,   combinado,   por   analogia,   com   o   inciso   Ill   quanto   ao   controle

exclusivo    do     fomecimento)     e    respaldado    por    entendimentos     doutrinarios     e

jurisprudenciais  dos  Tribunals  de  Contas  sobre   inscric6es  em  cursos  e  capacitac6es

abertas.   Recomenda-se,   assim,   a   formaliza¢ao   da   contrataeao   da   empresa   Legis

Capacitacao, Gestao e Eventos Ltda para fomecimento das inscri€6es do Presidente e

servidores indicados.

9. Declaracao de Responsavel T6cnico

Declaro  que  as  informa¢6es  constantes  nesta  Justificativa  refletem  as  necessidades  da

Camara  Municipal  de  Camatiba  dos  Dantas/RN  e  estao  fundamentadas  na  legislapao

vigente e em entendimentos dos 6rgaos de controle.

Camatiba dos Dantas/RN,15 de outubro de 2025.

Portaria n°004/2025
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AUTORIZACAO

Tendo  em vista o  DESPACHO  do  Setor de  Contabilidade,  infomando  a existencia  de

dotagao or¢amentalia e  financeira,  e  o PARECER JURiDICO  favoravel  a  contrata¢ao,

AUTORIZO a aquisicao de  inscric6es para participaq:ao dos servidores, vereadores e do

Presidente   da   Camara   Municipal   de   Camadba   dos   Dantas/RN   no   1°   Seminario

Regional  do  Legislativo Municipal,  a ser realizado pela empresa  Legis  Capacitacao -

Gestao  -Eventos  Ltda.,  no  periodo  de  28  a  31   de  outubro  de  2025,  na  cidade  de

NatalAIN.

A  presente  autoriza¢ao  tern por  objetivo  garantir  a participacao  dos  representantes  do

Poder  Legislativo  Municipal  em  evento  de  carater  tecnico  e  institucional,  voltado  a

capacitapao,   atualizagao  e  aperfei¢oamento  dos  agentes   pdblicos,   com   enfoque  em

legislacao municipal.  transparencia,  etica ptlblica,  gesfao  administrativa e  boas praticas

legislativas.

A  participaq;ao no  seminatio  esta em conformidade  com  o  art.  74.  inciso  Ill,  alinea "f"

da Lei n°  14.133/2021, e com as orienta¢6es dos 6rgaos de controle,  contribuindo para o

fortalecimento   institucional,   a   modemizacao   da  gesfao   legislativa  e   a  melhoria  da

qualidade dos servic;os prestados a popula9ao.

Cumpra-se.
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIV0 N° 040/2025

0  Presidente  da  Camara  Municipal  de  Camadba  dos  Dantas/RN,  no  uso  das  atribuis:6es  que  lhe  sao

conferidas,   considerando  o   incomensuravel   interesse   pdblico;   Considerando  ainda,   as  conclus6es

formalmente  motivadas  no  Parecer Juridico,  apenso  aos  autos  do  processo  administrativo  licitat6rio.

RATIFICA E HOMOLOGA 0 ATO DE  INEXIGIBILIDADE N° 010/2025, para a inscricao pela

empresa   LEGIS   CAPACITACAO,   GESTAO   E   HVENTOS    LTDA,   inscrita   no   CNPJ   N°

52.443.968/0001-96,   logradouro:   AV.   VISCONDE   DE   SUASSUNA,   N°   923   bairro:   SANT0

AMARO,   CEP:   50.050-540,  referente  a   inscri¢ao  do   Presidente  MARFRAN   DE   MEDEIROS

SANTOS  CPF:  119.XXX.XXX-07,  a  vereadora  MARIA  DAS  VITORIAS  BEZERRA  DANTAS

CPF:    882.XXX.XXX-72   e   os   servidores   da   Camara   Municipal   de   Camariba   dos    Danta`c`RN

CLAUDIA   PATRicIA   DE   AZEVEDO   BATALHA   CPF:   039.XXX.XXX-33,   FRANCSLEY

iTAL0   DA   SILVA   DANTAS   PEREIRA   CPF:   091.XXX.XXX-10   E   GLETSON   DANTAS

ALVES CPF: 092.XXX.XXX-30, referente ao  1° SEMINARI0 REGIONAL DO LEGISLATIVO

MUNICIPAL,  a  ser realizado  na  cidade  de Natal/RN  mos  dias  28  a  3]  de  outubro.  0  custo  total  do

investimento   sera   de   R$   4.500,00   (quatro   nil   e   quinhentos   reais),   conforme   descrito   no   DFD

(Documento   de   Formaliza¢ao   de   Demanda)   inicial,   devendo   ser   utilizado   a   seguinte   dota¢ao

orq;amentatia:

01.00 -PODHR LEGISLATIVO -

01.031.0001.2001 -MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL.

3.3.90.39.00 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
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TERMO DE INEXIGIBIIIDADE N° 010/2025 PROCESSO
ADMINISTRATTVO N° 040/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 010/2025
PROCESSO ADMINIS"TIVO N° 040/2025

0 Presidente da Camara Municipal de Camatiba dos Dantas/RN, no
uso   das  atribuic6es  que  lhe  sao  conferidas,   considerando  o
incomensuravel   interes§e   pdblico;   Considerando   ainda,   as
conclus6es formalmente motivadas no Parecer juridico,  apenso aos
autos   do   processo   administrativo   licitat6rio,   RATIFICA   E
HOMOLOGA  0  ATO  DE  INEX]GIBILIDADE  NQ  010/2025,  para  a
inscricao   pela   empresa   LEGIS   CAPACITACAO,   GESTA0   E
EVENTOS   LTDA,   inscrita   no   CNpj   NQ   52.443.968/0001-96,
logradouro: AV. VISCONDE  DE  SUASSUNA,  N°  923 bairro:  SANT0
AMARO,  CEP:   50.050-540,  referente  a  inscrigao  do  Presidente
MARFRAN   DE   MEDEIROS   SANTOS   CPF:   119.XXX.XXX-07,   a
vereadora   MARIA   DAS   VIT6RIAS   BEZERRA   DANTAS   CPF:
882.XXX.XXX-72  e  os servldores  da Camara Municipal de Carnatiba
dos  Dantas/RN  CLAUDIA PATRicIA DE  AZEVEDO  BATALHA  CPF:
039.XXX.XXX-33,  FRANCSLEY ITALO DA SILVA DANTAS  PEREIRA
CPF:   091.XXX.XXX-10   E   GLETSON   DANTAS   ALVES    CPF:
092.XXX.XXX-30,   referente  ao   1°   SEMINARI0   REGIONAL   Do
LEGIsl.ATIVO  MUNICIPAL,  a  ser realizado  na  cidade  de  Natal/RN
mos dias  28  a  31  de  outubro.  0  Gusto total do investimento sera  de
R$  4.500,00  (quatro  mil  e  quinhentos  reaLis),  conforme descnto  no
DFD  (Documento  de  Formalizacao  de  Demanda)  inicial,  devendo
ser utilizado a seguinte dofacao orcament6na:
01.00 -PODER LEGISIATIVO -
01.031.0001.2001     -MANUT.    ATIVIDADES    DA    CAMARA
MUNICIPAL
3.3.90.39.00 -OUTROS  SERVICOS DE TERCEIROS -
1.5000.000 RECURSOS NAO VINCUIADOS A IMPOSTOS;
Ancorado  no  Art.   74,   Inciso   Ill  Alinea   "f"   da  lei  Federal   n9
14.133#021,  de 01  de  al]ril  de  2021.

Camadba dos Dantas/RN, 22 de outubro de 2025.

Marfran de Medeiros Santos
Presidente da Canal.a Municipal de Cama`iha dos Dantas/RN

Publlcado por: MAYARAjESSICA DANTAS
C6dlgo ldentlficador:  70150265

Mat6ria publicada no Diario Oficial da FECAM,  no dia 22/10/2025.
EDICAO 2265. A verificacao de autenticidade da mat6ria pode ser
feita informando o c6digo identiflcador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.I]r



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 

 

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

040 / 2025

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

458645

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000010/2025

22/10/2025 00:00:00

22/10/2025 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, III

4500,00

INSCRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES, VEREADORES E DO PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN NO 1º SEMINÁRIO REGIONAL DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO NA CIDADE DE NATAL/RN, NO PERÍODO DE 28

A 31 DE OUTUBRO DE 2025, PROMOVIDO PELA EMPRESA LEGIS CAPACITAÇÃO – GESTÃO –

EVENTOS LTDA.

Nome:

CPF:

MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS

11971857807

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

DFD.pdf

7553E2E8DD8A5DE4C02C27EB090B7556

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ETP.pdf

A35AD5D0852A603F902B05F34E20CB8D

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

TR.pdf

73A2035A4B6BD0EBAEE98D701E36DE93

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

06 - DOTAÇÃO.pdf

3C224D0AF378B84AF4EC545E5540950D

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

AUTORIZAÇÃO.pdf

C6BD35A06D3A7711A177C2F047E47D3C

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 010 - 2025.pdf

E81ECC717444625C470EB5F3FB17FF71

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

202510 Parecer Inexigibilidade Curso capacitacao.pdf

C10E97B69FB2C557195E70B101204F4C

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289

Admin
Realce



 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:458645

Data e hora do Envio: 23/10/2025 09:53:00

Data e hora da criação deste Documento: 23/10/2025 11:40:39

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289
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